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8 1º Na licitação para registro de preços não é necessária à indicação de dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da contratação mediante 
contrato ou outro instrumento hábil, 

& 2º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de 
intermediação de vendas. 

Art. 10. O edital de licitação para Registro deverá dispor sobre: 

|- as especificidades da licitação e de seu objeto. inclusive a quantidade máxima 
de cada item que poderá ser adquirida; 

Il - a quantidade minima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 
serviços, de unidades de medida, 

IH — a possibilidade de prever preços diferentes: 
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes, 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 
IV — a possibilidade do licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela, 
V-—o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou O de maior 

desconto sobre a tabela de preços praticada no mercado; 
VI — as condições para alteração ou atualização de preços registrados, 
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência 
de contratação de acordo com a ardem de classificação; 

MIIl — a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 
registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital; 
IX - as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços e da ata 

de registro de preços e suas conseguências; 
X-— o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá 

ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso; 

XI — as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata 

de registro de preços e em relação às obrigações contratuais, 
XII - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não 

participantes, observados os limites previstos neste Decreto, no caso de o órgão ou a 

entidade gerenciadora admitir adesões; 
XIII - a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de 

reserva, conforme o disposto no inciso Il do caput do art. 18: 
a) des licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços 

iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e 
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original, 

8 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá 

ser adotado quando: 

| — demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item; 
Il — evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e 
HI — o critério de aceitabilidade de preços unitários máximas for indicado no edital 

& 2º Na hipótese de que trata o $ 1º deste artigo, observados os parâmetros 
estabelecidos nos 88 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a 
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contratação posterior de item especifico constante de grupo de itens exigirá prévia 
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade 

8 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de 

contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 
| - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver 

registro de demandas anteriores, 
ff - no caso de alimento perecível, 
HI» no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

& 4º Nas situações referidas no $ 3º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor 
máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

& 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens 
e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes 
condições: 

| - realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 
ft - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 
IH - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle, 
|V - atualização periódica dos preços registrados, 
V - definição do periodo de validade do registro de preços; 
VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens 

ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da 
licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

$ 6º O editaí poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta de maior 
desconto linear sobre tabela referencial de preços, inclusive para contratação de obras e 

serviços de engenharia, para o qual este critério será o preferencial, elaborada por órgão 
ou entidade de reconhecimento público, desde que tecnicamente justificado. 

8 7º Do instrumento convocatório para registro de preços de obras e serviços de 
engenharia deverá também constar: 

| = a especificação ou descrição do objeto, descrito por meio de termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo, conforme a caso, 
explicitando: 

a) o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nivel de precisão 

adequado, para a caracterização do bem ou serviço; 

b) as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 

ll = as condições quanto aos locais, prazos de execução e vigência, forma de 

pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços continuos de engenharia, 

quando cabíveis, a frequência, a periodicidade, caracteristicas do pessoal, materiais e 
equipamentos, a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, 
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados: 

Ill - os modelos de planilhas de custo, quando couber; 

IV — as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, 
quando for caso; 

V — as sanções a serem aplicadas por descumprimento das condições 

estabelecidas, de acordo com os respectivos contratos. 

& 8º Na hipótese de o licitante formular proposta com quantidade inferior à 

demandada, serão registrados em ata os preços dos licitantes classificados, até que seja 
atingido o total licitado do bem ou serviço, em função da capacidade de fornecimento dos 
licitantes, na forma do inciso IV do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO VI 
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DA ATA DE REGISTRO PREÇOS 

Art. 11. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital 
da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração Pública Municipal. 

$1º O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da 
publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou do 
Diário Oficial do Municipio - Eletrônico, será de 01 (um) ano, prorrogável, por igual 
período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

8 2º A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem 
de classificação na licitação correspondente, 

8 3º Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor. 

& 4º Será incluido, na respectiva ata de registro de preços, na forma de anexo, o 
registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, observado seguinte: 

| - o registro a que se refere o 8 4º deste artigo tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 

da ata de registro de preços, nas hipóteses previstas: 
a) no 8 4º do caput deste artigo; 
b) nos incisos | 1, He IV do art. 18; 
c) no inciso Ill do art. 19; e 
djnoar 22; 

ff — se houver mais de um licitante na situação de que trata o & 4º deste artigo. 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva, e 

lt -- a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que 
se refere & 4º deste artigo, será efetuada quando houver necessidade de contratação de 
fornecedor remanescente. 

8 5º A recusa do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, dentro do 
prazo estabelecido no edital, permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer 
os bens, executar as obras ou serviços, inclusive de engenharia, com preços iguais aos 
do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas em lei e no edital da licitação. 

& 6º A recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, ou cuja 
justificativa não seia aceita pelo órgão gerenciador, implicará na instauração de 
procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, eventual aplicação de sanções administrativas. 

8 7º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem assinar a ata de registro de 
preços nos termos do & 5º deste artigo, a administração pública municipal poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
ata de registro de preços nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 

ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

& 8º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
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8 9º É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para 0 
mesmo objeto no mesmo local, condições mercadológicas e de logistica. 

$ 10. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados 
pelo órgão gerenciador no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

$ 11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de registro de 

preços e em seu anexo deverá ser respeitada nas contratações. 

Art. 12. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo único. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 

Art. 13. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal 
a firmar as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 

Seção | 

Da Atualização dos Preços Registrados 

Art. 14. Os preços registrados poderão ser atualizados em casos: 
| - de força maior; 
|| — caso fortuito; 

Ill — fato do príncipe; ou 
IV — em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizam a execução como pactuado, nos termos do disposto na 
norma contida no inciso IV do & 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 15. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado. 

8 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação 
de sanções administrativas. 

& 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

$ 3º À redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos 
órgãos que formalizaram contratos com fundamento no respectivo registro, para que 
avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

Art. 16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do 
preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 

elevação, que indique impossibilidade no cumprimento das obrigações contidas na ata 

de registro de preços e desde que atendidos os seguintes requisitos: 
| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, 

Ea / 
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|! - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; 

Ill — seja demonstrada nos autos a desatualização dos preços registrados, por 
meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata 

que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições 

inicialmente pactuadas. 

$ 1º A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização 
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao 
órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 

$ 2º Se não houver prova efetiva da desatualização e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração Pública Municipal e o 

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata. 
sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das sanções 
administrativas previstas em lei e no edital. 

& 3º Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 8 2º deste 
artigo, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do 

cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, 
a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

$ 4º Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata de registro de preços, a 

Administração Pública Municipal poderá efetuar a atualização do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado. 

& 5º Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela 
Administração Municipal, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
sanções administrativas 

& 6º Liberado o fornecedor na forma do $ 5º deste artigo, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifeste interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 

revisado. 

& 7º Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
Municipal poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

negociação e assinatura da ata de registro de preços no máximo nas condições ofertadas 

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 

contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento 

convocatório 

& 8º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para 

a satisfação da necessidade administrativa. 

Seção Il 
Da Atualização Periódicas da Ata ou do Preço Registrado 
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Art. 17. O edital e a ata de registro de preços deverão conter cláusula que 
estabeleça a possibilidade de atualização periódica dos preços registrados, em 

conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Seçáo ll 
Do Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado 

Art. 18. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador ou pela 
entidade gerenciadora, quando o fornecedor: 

| — descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 

Il — não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração Municipal sem justificativa razoável; 
Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

âqueles praticados no mercado; 

IV — sofrer sanção prevista no inciso Ill ou IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

Art. 19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo 

órgão gerenciador nas seguintes hipóteses: 
| - por razões de interesse público; 
|| — pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
Il - a pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III — se não houver êxito nas negociações com o fornecedor, quando: 
a) O preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, ou 
b; O preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata. 

Art. 20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração Municipal será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
comunicação. 

CAPÍTULO VI 
DAS REGRAS GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Art. 21. As contratações decorrentes da ata de registro de preços serão 

formalizadas, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, por: 
f- contrato; 

H — carta-contrato; 

Il — nota de empenho de despesa; 
IV — autorização de compra, 

V — ordem de execução de serviço, ou 
V — outro instrumento equivalente 

Art. 22. Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador 

poderá convocar os demais fornecedores que tiverem aceitado fornecer os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação. sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis 
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Art. 23. Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta 
parcial, poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do quantitativo 
registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, desde 
que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, conforme comprovado nos 
autos. 

Art. 24. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

$ 1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no 
edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços. 

$ 2º A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender ao contido no Capitulo V, do Título Ill, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

83º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

8 4º A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos 
contratos decarrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita 
pelo órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

. CAPÍTULO VIII 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

Art. 25. Durante a vigência da ata de registro de preços q órgão ou entidade que 

não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde 

que: 
| - seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata de registro de 

preços, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 

Il — seja demonstrada que os valores registrados estão compativeis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
IH — a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital, e 
IV — haja prévia consulta e concordância do órgão gerenciador e do fornecedor ou 

prestador beneficiário da ata de registro de preços. 

$ 1º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para O órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

& 2º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere o caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

$ 3º Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não 
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prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata de registro de preços, 
assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

& 4º O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha 
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no $ 2º do 
art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

$ 5º Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

Parágrafo único. É permitida, mediante ato do dirigente máximo do órgão ou 
entidade municipal que demonstre a necessidade e a vantagem econômica, atendidos os 
demais requisitos estabelecidos no 8 2º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a 
adesão a atas de registro de preços gerenciadas pela administração pública estadual, 
distrital e federal. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26. Nas atas de registro de preços, as quantidades previstas para os itens 
com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 

participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços 

& 1º O remanejamento de que trata o caput deste artigo somente poderá ser feito 

de órgão participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não 

participante. 

& 2º No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
devem ser observados os limites previstos nos 88 1º e 2º do art. 25 deste Decreto. 

$ 3º Para efeito do disposto no caput deste artigo, caberá ao órgão gerenciador 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

Art. 27. O titular do órgão municipal de administração poderá expedir normas 
complementares para a execução deste Decreto, bem como disponibilizar em meio 
eletrônico informações adicionais. 

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 029/2019, de 11 de março 
de 2019 

Caarapó-MS, 05 de 74 2024; 65º da emancipação poliítico-administrativa. 
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Número da edição: 3542 

DECRETO MUNICIPAL Nº 025/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024, 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, para aquisição e locação de bens ou contratação de obras ou serviços, inclusive de engenharia, 

pelos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do Município de Caarapó-MS. 

O Prefeito Municipal de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, André Luís Nezzi de Carvalho, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo inciso IV, do Artigo 114, da L.ei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abnil de 2071; 

DECRETA: 

CAPÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços - SRP para aquisição e locação de 
bens ou contratação de obras ou serviços, inclusive de engenharia, pelos órgãos e entidades da 
administração pública direta e indireta do Município de Caarapó-MS, realizado com base na Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

Ar, 2º Para os efeitos deste Decreto considera-se: 

| - Sistema de Registro de Preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação 
direta ou licitação nas modalidades pregão cu concorrência, de registro formal de preços relativos a 
prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras, 

W — Ata de Registro de Preços: documento vinculativo e obrigacional, com caracteristica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, Os preços, os fornecedores, os 
órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital dá 
licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas, 

ffi - Órgão Gerenciador: órgão da Administração Pública municipal responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços 

dele decorrente, 

Iv -- Orgão ou Entidade Participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dus 
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços; é 

V - Órgão ou Entidade Não Participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não participa 
dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços. 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente: 

| - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 

|| - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 
de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

HE — quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais 

de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantialivo a ser
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demandado pela Administração Pública Municipal, FOLHA 0142 

5 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de engenharia, somente poderá ser 
uttizado se atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

| — existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo padronizados, 
sem complexidade técnica e operacional; 

| - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

CAPÍTULO ll 

DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 4º Considera-se órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços: 

|- a Secretaria Municipal de Finanças, Suprimento e Logística, quando se tratar de aquisição e locação 

de bens, e contratação de obras ou serviços, inclusive de engenharia e arquitetura, para atender, de 
forma geral, as demandas dos órgãos e entidades da administração pública municipal direia e indireta; 
ou 

Il - as Secretarias Municipais para aquisição e locação de bens, e contratação de obras ou serviços, 
inclusive de engenharia e arquitetura, exclusivamente para atender as suas próprias demandas; 

Parágrato único. Compete à autoridade máxima do órgão gerenciador ou a quem as normas de 
organização administrativa indicar, autorizar a instauração e homologar as licitações para formação dos 

registros de preços 

Art. 5º Cabe ao órgão gerenciador à prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preços, com as seguintes atribuições: 

| — registrar a intenção para registro de preços e dar publicidade aos demais órgãos e entidades para 

que manifestem seu interesse: 

a) na aquisição ou locação de bens, contratação de obras ou serviços, inclusive de engenharia, objeto 

de licitação para Registro de Preços, estabelecendo, quando for o caso, número máximo de 
participantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento, observado o parágrafo único 
deste artigo; 

| = realizar pesquisa de preços para procedimentos iniciados no órgão gerenciador, 

WI —- definir a tabela de referência para obras e serviços de engenharia, destacando os respectivos 

valores que serão licitados; 

Iv — consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação do respectivo termo de referência, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo, 
destinado a atender os requisitos de padronização e racionalização; 

V — recusar os quantitativos considerados ínfimos,; 

VI — promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 

VII — realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrentes, tais como: 

a) a assinatura da ata; e 

b) disponibilização aos órgãos participantes,
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VIII — gerenciar a ata de registro de preços; FOLHA 0143 

IX — conduzir os procedimentos relativos a eventuais revisões dos preços registrados; 

X — deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse durante 
o período de divulgação da intenção para registro de preços; 

XI — providenciar o registro das penalidades administrativas aplicadas previstas em ato convocatório; 

XIl — verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos órgãos e entidades 

da Administração Pública Municipal, efetivamente se enquadram nas hipóteses previstas no caput € 

81º do art. 3º deste Decreto, podendo indeferir os pedidos que não estejam de acordo com as referidas 
hipóteses; 

XI — aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações; e 

XIV — registrar as ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e no sistema 

adotado pela administração pública municipal, se houver. 

Parágrafo único. A publicidade da intenção de registro de preços aos demais órgãos e entidades, 
prevista no inciso | do caput deste artigo, poderá ser dispensada pelo órgão gerenciador, mediante 
justificativa, quando o objeto for de interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da 

Administração Publica Municipal. 

CAPÍTULO ll 

DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES 

Art, 6º O órgão ou entidade interessado poderá solicitar ao órgão gerenciador a realização de registro 
de preços específicos ou solicitar a inclusão de novos itens, encaminhando-lhe, observadas as normas 
expedidas pelo órgão gerenciador, conforme o casa: 

| — especificação do item; 

Il — termo de referência, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo; 

Hi — estimativa de consumo; 

IV — local de entrega; e 

VY — cronograma de contratação, quando aplicável. 

8 1º A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço máximo do bem ou serviço deverá 

ser realizada pelo órgão gerenciador, na forma estabelecida neste Decreto, naqueles casos em que O 
procedimento para registro de preços for iniciado pelo órgão gerenciador. 

8 2º A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço máximo do bem ou serviço devera 
ser realizada pelo órgão participante na forma estabelecida neste Decreto, quando o procedimento for 
por ele iniciado. 

8 3º Havendo alteração no quantitativo após a realização de procedimento público de intenção de 
registro de preços, o Órgão gerenciador deverá analisar e revisar as cotações encaminhadas pelo órgão 
participante, levando em consideração a economia de escala. 

Art. 7º Compete ao órgão ou entidade participante:
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| - manifestar o interesse em participar do registro de preços informando: FOLHA 0144 

a) a estimativa de contratação; 

b) a justificativa da contratação e os quantitativos previstos; 

c) o local de entrega; e, 

d) quando couber: 

1. o cronograma de contratação; 

2. as especificações lécnicas ou termo de referência; 

3. o anteprojeto; 

4.0 projeto básico e/ou projeto executivo, visando a instauração do procedimento licitatório; 

H — garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente, no prazo de até 8 (oito) dias úteis a contar do recebimento do convite para 

participação; 

Wl — por ocasião da manifestação de interesse, solicitar a inclusão de novos itens, nos termos dos 

incisos | ao IV do art. 6º deste Decreto, que deverá ser feita no prazo previsto no inciso Il do caput 

deste artigo; 

IV — tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 

assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

V — emitir a ordem de compra, ordem de serviço ou contrato, quando da necessidade de contratação, a 

fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 

VI — providenciar as publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site oficial 
do Municipio de Caarapó-MS, quando couber; 

VIL — assegurar-se. quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 

eventual desvantagem quanto à sua utilização; 

Vill - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela aplicação «e 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de 
obrigações contratuais; 

ix — aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, e 

X — registrar as ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e no sistema adotado 
pela administração pública municipal, se houver, 

CAPÍTULO IV 

DA LICITAÇÃO 

Art. 8º O processo licitatório para o Sistema de Registro de Preços será realizado nas modalidades 

pregão ou concorrência, preferencialmente, na forma eletrônica, cujo critério de julgamento da licitação 
será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e deste Decreto,
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Parágrafo único, O sistema de registro de preços poderá, na forma deste Detrgia Rr utlizBEA4ASs 
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bensor-para-a-comiratação” 

de serviços por mais de um órgão ou entidade. 

Art. 8º O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de mercado para fixação do preç 
máximo das seguintes formas: 

| — o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meia da utilização dos 
parâmetros estabelecidos nos 88 1º e 2º do art. 23 da Lei Federal no 14.133, de 2021; 

| — outras técnicas idôneas de formação de preço de referência, conforme previsão em regulamento. 

8 1º Na licitação para registro de preços não é necessária à indicação de dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a efetivação da contratação mediante contrato ou outro instrumento habil. 

5 2º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação de 
vendas 

Art. 10. O edital de licitação para Registro deverá dispor sobre: 

| — as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que 
poderá ser adquirida; 

| — à quantidade minima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades du 

medida; 

ll —a possibilidade de prever preços diferentes: 

a. quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes, 

em razão da forma e do local de acondicionamento; 
quando admitda cotação variável em razão do tamanho do lote; 

por outros motivos justificados no processo; E
a
 
S
E
 

Iv — a possibilidade do licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital, obrigando-se nos limites dela; 

V- 0 critério de julgamento da licitação. que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre a 
tabela de preços praticada no mercado; 

VI — as condições para alteração ou atualização de preços registrados; 

VH — o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 
preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem 
de classificação; 

VII — a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior ao máxima previsto no edital, 

IX - as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços e da ata de registro de preços 
e suas conseguências; 

X-— o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

Xi — as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços e 
em relação às obrigações contratuais;
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XIl - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidadesnrÃa parg146 
observados os limites previstos neste Decreto, no caso de o órgão ou a entidad 
adesões: 

XHI - à inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de reserva, conforme q 
disposto no inciso Il do caput do ar. 18: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras OU Os serviços em preços iguais aos do licitante 
vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

8 1º O entério de julgamento de menar preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando: 

| - demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item; 

|| — evidenciada a sua vantagem tecnica e econômica, e 

Hi — o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos for indicado.no edital. 

8 2º Na hipótese de que trata O 8 1º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos nos 88 1º. 2º 

e 3º do art. 23 da Lei Federal nº 14,133, de 2021, a contratação posterior de item específico constante 
de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou entidade. 

4 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do 
total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

- quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de demandas 

anteriores; 

| - no caso de alimento perecível; 

HI - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

5 4º Nas situações referidas no & 3º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa 
e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

8 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, inclusivo 
de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições: 

| - realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

|| - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

- desenvolvimento obrigatório de rouna de controle; 

IV - atualização periódica dos preços registrados; 

V - definição do período de validade do registro de preços; 

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços 

iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante gue 
mantiver sua proposta original. 

8 6º O egital poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre tabela 

referencial de preços, inclusive para contratação de obras e serviços de engenharia, para o qual este 
critério será o preferencial, elaborada por órgão ou entidade de reconhecimento público, desde que
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tecnicamente justificado. FOLHA 0147 

5 7º Do instrumento convocatório para registro de preços de obras e serviços de engenharia deverá 
também constar: 

|—- a especificação ou descrição do objeto, descrito por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto 
básico e/ou projeto executivo, conforme o caso, explicitando: 

a) o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a 

caracterização do bem ou serviço; 

b) as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 

H — as condições quanto aos locais, prazos de execução e vigência, forma de pagamento e, 
complementarmente, nas casos de serviços contínuos de engenharia, quando cabíveis, a frequência, a 
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos, a serem fornecidas e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

ll - os modelos de planilhas de custo, quando couber; 

IV —- as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, quando for caso; 

V- as sanções a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas, de acordo com os 
respectivos contratos. 

8 8º Na hipótese de o licitante formular proposta com quantidade inferior à demandada, serão 
registrados em ata os preços dos licitantes classificados, até que seja atingido o total licitado do bem ou 

serviço, em função da capacidade de fornecimento dos licitantes, na forma do inciso IV do art. 82 da Lei 

Federai nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO VI 

DA ATA DE REGISTRO PREÇOS 

Art. 11. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ogcorra motivo justificado aceito pela 
Administração Pública Municipal. 

8 1º O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ala 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou do Diário Oficial do Município - Eletrônico, sera 

de 01 (um) ano, prorrogável, por igual periodo, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 

5 2º A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na 
licitação correspondente. 

5 3º Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor. 

8 4º Será Incluído, na respectiva ata de registro de preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na 

sequência da classificação do certame, observado seguinte: 

|- o registro a que se refere o 8 4º deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 

caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de preços, nas 

hupóteses previstas: 

a) no 8 4º do caput deste artigo;
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bj nos incisos |, Il. Ill e IV do art. 18: FOLHA 0148 

c) no inciso Il! do art. 19; e 

d) no art, 22; 

Il — se houver mais de um licitante na situação de que trata o 8 4º deste artigo, serão classificados 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e 

Hi - a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere 8 4º deste 

arugo, sera efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, 

8 5º A recusa do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo estabelecido no 
edital, permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou 
serviços, inclusive de engenharia, com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e no edital da licitação. 

8 6º A recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, ou cuja justificativa não seja aceita 
pelo órgão gerenciador, implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após 

garantidos o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de sanções administrativas. 

8 7º Na hipátese de nenhum dos licitantes aceitarem assinar a ata de registro de preços nos termos do 
8 5º deste artigo, a administração pública municipal poderá convocar os licitantes remanescentes. na 
ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços nas condições ofertadas por 
estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

$ 8º E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

8 9º É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no 
mesmo local, condições mercadológicas e de logística. 

5 10. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciada; 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

4 11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de registro de preços e em seu anexo 
deverá ser respeitada nas contratações. 

Art. 12. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo único. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

Art. 13. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação 

em igualdade de condições. 

Seção | 

Da Atualização dos Preços Registrados 

Art. 14. Os preços registrados poderão ser atualizados em casos: 

|—- de força maior; 

H —- caso fortuito; 
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iv — em decorência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizam a execução como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no inciso IV do 8 5 

do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 15. Quando o preço registrado se tornar superior ão preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

registrados, tornando-os compativeis com os valores praticados pelo mercado. 

8 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de sanções administrativas, 

58 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

8 3º A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos Órgãos que 
formalizaram contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de 

efetuar a revisão dos preços contratados. 

Art. 16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedo: 
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração 
de fato superveniente que tenha provocado elevação, que indique impossibilidade no cumprimento das 
obrigações contidas na ata de registro de preços e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

| - à possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços; 

|| —- a modificação seja substancial nas condições registradas. de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços € 
da Administração Pública; 

HI - seja demonstrada nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação du 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados 

se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

5 1º A iniciativa E 0 encargo da demonstração da necessidade de atualização serão do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação 

a respeito do pedido. 

5 2º Se não houver prova efetiva da desatualização e da existência de fato superveniente, o pedido será 

indeferido pela Administração Pública Municipal e o fornecedor continuará obrigado a cumprir Os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de 
aplicação das sanções administrativas previstas em lei é no edital, 

8 3º Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no & 2º deste artigo, o orgao 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo 

preço registrado na ata, 

& 4º Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique 0 cumprimento da ata de registro de preços, a Administração Pública Municipal podera 

efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

& 5º Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração Municipal, sera 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de sanções administrativas. 

5 6º Liberado o fornecedor na forma do & 5º deste artigo, o órgão gerenciador pod
erá convocar os 

integrantes do cadastro de reserva, para que manifeste interesse em as
sumir o fornecimento dos bens, 
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& 7º Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública Municipal poderá convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata de registro 
de preços no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termes do 

instrumento convocatório, 

5 8º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata tr 
registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidage 

administrativa. 

Seção Il 

Da Atualização Periódicas da Ata ou do Preço Registrado 

Art. 17. O edital e a ata de registro de preços deverão conter cláusula que estabeleça a possibilidade do 
atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. 

Seção ill 

Do Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado 

Art. 18. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

|- descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

li — não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido eia 

Administração Municipal sem justificativa razoável; 

HI -- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

Iv — sofrer sanção prevista no inciso Ill ou IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador mas 

seguintes hipóteses: 

| — por razões de interesse público; 

| - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

Il - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

HI — se não houver êxito nas negociações com o fornecedor, quando: 

a. O preço registrado se tornar superior ao preço praticado na mercado, par motivo superveniente; 
ou 

b. O preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata. 

Arm. 20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 

Municipal será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar detesa 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.
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DAS REGRAS GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Art. 21. As contratações decorrentes da ata de registro de preços serão formalizadas, conforme prevê 0 

art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, por: 

|—- contrato, 

1 — carta-contrato; 

til — nota de empenho de despesa; 

IV — autorização de compra; 

V— ordem de execução de serviço; ou 

V — outro instrumento equivalente. 

Art. 22. Se 0 fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou 

não retirar O instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 

que tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na 
sequência da classificação, sem prejuizo das sanções administrativas cabíveis. 

Art. 23. Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão se: 

contratados os demais licitantes, até o limite do quantitativo registrado, respeitada a ordem de 
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço vigente no 

mercado, conforme comprovado nos autos. 

Art. 24, Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

8 1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, 
inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo 
limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 

58 2º A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido no 
Capítulo V, do Tilulo Ill, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

53º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade: 
da ata de registro de preços. 

5 4º A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

CAPÍTULO VII! 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

Art. 25. Durante a vigência da ata de registro de preços o órgão ou entidade que não tenha participado 
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que: 

| — seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata de registro de preços, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

Il — seja demonstrada que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pulo
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HI — a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital, e 

Iv — haja prévia consulta e concordância do órgão gerenciador e do fornecedor ou prestador beneficiário 

da ata de registro de preços. 

& 1º As aguisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

8 2º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o caput desto 
artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do numero de 
úrgãos não participantes que aderirem. 

8 3º Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as. 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de 
adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata de registro de preços, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

84º O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente coro 
paricipante, atendidos os requisitos estabelecidos no 8 2º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

5 5º Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado q 
quantitativo autorizado anteriormente, 

Parágrafo único. E permitida, mediante ato do dirigente máximo do órgão ou entidade municipal que 

demonstre a necessidade e a vantagem econômica, atendidos os demais requisitos estabelecidos no & 

2º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a adesão a atas de registro de preços gerenciadas polu 
administração pública estadual, distrital e federal. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 26, Nas atas de registro de preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrado: 

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes du 

procedimento licitatório para registro de preços. 

8 1º O remanejamento de que trata o caput deste artigo somente poderá ser feito de órgão participante 

para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 

5 2º No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem svi 
observados os limites previstos nos 88 1º e 2º do art. 25 deste Decreto. 

5 3º Para efeito do disposto no caput deste artigo, caberá ao Órgão gerenciador autorizar O 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

An. 27. O titular do órgão municipal de administração poderá expedir normas complementares para a 
execução deste Decreto, bem como disponibilizar em meio eletrônico informações adicionais. 

Art, 28, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

em especial o Decreto Municipal nº 029/2019, de 11 de março de 2019. 

Caarapó-MS, 05 de março de 2024; 65º da emancipação político-administrativa. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ 
Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA N.º 055/2025 07 DE JANEIRO DE 2025 

“AUTORIZA A SRA LUCIANA MARIA LEITE MIRANDA, 
ASSINAR PARECER TÉCNICO, NOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS, NO PERÍODO QUE MENCIONA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS '. 

Maria Lurdes Portugal, Prefeita Municipal de Caarapó — Estado de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o artigo 43, inciso II, alínea "a", 
combinado com o Art. 40 caput, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando a Lei Complementar de nº 105/2024, de 30 de abril de 
2024. 

Considerando a necessidade de estruturar e organizar os 
Procedimentos Administrativos da Superintendência Municipal de 
Licitação e Contratos, 

RESOLVE: 

Art, 1º- Autorizar a Sra. Luciana Maria Leite Miranda, servidora 

pública municipal, ocupante do cargo de Provimento Comissionado de Assessora 
Jurídica, inscrita na OAB-MS, sob nº 20683/MS, para assinar Parecer Técnico nos 

processos administrativos da Superintendência Municipal de Licitação e Contratos, 

com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2025, por tempo indeterminado, 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2025. j 

e gs 
é] 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. | E nl 
! É) 

| s 

g 
Caarapó — MS, 07 de janeiro de 2025. | E 
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P lima das Ati E o 
Lurdes Portugal 

refeita Municipal 

Av. Presidente Vargas, 425 — Centro — 79.940-000 

Caarapó - MS, (67) 3453-5500 - www.caarapo.ms.gov.br — m.prefeitura.cpoQDgmail.com



P. M. CAARAPÓ-MS 

Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso q. ôtia 0154 
ASSOMASUL, no dia 08/01/2025. 

PORTARIA N.º 055/2025, 07 DE JANEIRO DE 2025 

“AUTORIZA A SRA LUCIANA MARIA LEITE MIRANDA, ASSINAR PARECER TÉCNICO, NOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, NO PERÍODO QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Maria Lurdes Portugal, Prefeita Municipal de Caarapó — Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com o 
nam 

artigo 43, inciso II, alínea “a”, combinado com o Art. 40 caput, da Lei Orgânica do Município, e 

considerando a Lei Complementar de nº 105/2024, de 30 de abril de 2024. 

Considerando a necessidade de estruturar e organizar os Procedimentos Administrativos da 
Superintendência Municipal de Licitação e Contratos, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Autorizar a Sra. Luciana Maria Leite Miranda, servidora pública municipal, ocupante do cargo 

de Provimento Comissionado de Assessora Jurídica, inscrita na OAB-MS, sob nº 20683/MS, para assinar 

Parecer Técnico nos processos administrativos da Superintendência Municipal de Licitação e Contratos, 
com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2025, por tempo indeterminado. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro 

de 2025. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, 

Caarapó — MS, 07 de janeiro de 2025. 

Maria Lurdes Portugal 

Prefeita Municipal 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ 

-" Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 224/2025, DE 21 DE MARÇO DE 2025 

“DISPÕE SOBRE O GERENCIAMENTO DE ATAS 
DE REGISRO DE PREÇOS, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO.” 

MARIA LOURDES PORTUGAL, Prefeita Municipal de CAARAPÓ — MS, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 24, inciso VIl da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XLVII, do art. 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021; e 

CONSIDERANDO a necessidade de dividir as tarefas de gerenciamento das Atas de 
Registro de Preços do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Atribuir a cada Secretário Municipal a função de Gerenciador de Ata 

de Registro de Preços de suas respectivas pastas. 

Art. 2º. As atribuições contidas no artigo anterior, referem-se ainda à 

assinatura dos citados documentos, o acompanhamento dos prazos de execução e 
vigência, controle de saldos de quantitativos. 

Parágrafo único. Ao gerenciador das atas, compete ainda a autorização 

para adesão externa. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando 

expressamente a Portaria nº 073/2025, de 05 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se. 

CaarapóiMS, 21 de março de 2025 

va ] ) | or 
a RAS aah LÃ DE VALA tado li “tan 

MARIA LURDES PORTUGAL 
Prefeita Municipal 

Publicado no Diário Oficial Assomasui: 
Nº DE na data 

Portaria nt 013/2025" 
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AC - Ampla Concorrência 

Maria Lurdes Portugal 

Prefeita Municipal 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

PARTES: MUNICÍPIO DE CAARAPÓ 

LHM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
assessoria e orientação ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Caarapó/MS. 

VALOR: Pela prestação dos serviços especificados na cláusula segunda, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor mensal de R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais), totalizando R$ 
261.600,00 (duzentos e sessenta e um mil e seiscentos reais) pelo período de 12 meses. 

PRAZO: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, de acordo com o disposto no art, 107 da Lei nº 14.133/2021, tendo 

em vista se tratar de prestação de serviços de natureza continuada, observados os créditos orçamentários. 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, utilizando-se 
de recursos financeiros próprios: 

03,001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADM INISTRAÇÃO 

2.008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

3.3.90,35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

46. 

DATA DE ASSINATURA: 19 de março de 2025, 

FORO: Comarca de Caarapó-MS. 

ASSINATURAS: 

MARIA LURDES PORTUGAL 

PREFEITA MUNICIPAL 

Pela CONTRATANTE 

LEANDRO HENRIQUE DE MORAIS 

LHM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 

Pela CONTRATADA 

Testemunhas: 

Jhonatan Viturino da Silva 

Milton Lugo Junior dos Santos 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

PORTARIA Nº 224/2025, DE 21 DE E MARÇO E DE 2025 

"DISPÕE SOBRE O GERENCIAMENTO DE ATAS DE REGISRO DE PREÇOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO. ” 

MARIA LOURDES PORTUGAL , Prefeita Municipal de CAARAPÓ - MS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 24, 
Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XLVII, do art. 6º, da Lei Federal nº 14,133/2021; e 

CONSIDERANDO a necessidade de dividir as tarefas de gerenclamento das Atas de Registro de Preços do Município, 

RESOLVE : 

Art, 1º, Atribuir a cada Secretário Municipal a função de Gerenciador de Ata de Registro de Preços de suas respectivas 
pastas. 

Art, 2º. As atribuições contidas no artigo anterior, referem-se ainda à assinatura dos citados documentos, o 
acompanhamento dos prazos de execução e vigência, controle de saldos de quantitativos, 

Parágrafo único . Ao gerenciador das atas, compete ainda a autorização para adesão externa. 

Art, 39, Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando expressamente a Portaria nº 073/2025, de 
05 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se, 

Caarapó/MS, 21 de março de 2025 
ir En POR POP mm pia eres se 527 ” 



MARIA LURDES PORTUGAL 

Prefeita Municipal 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

RESOLUÇÃO CMDI Nº 03 2025 
O Conselho Municipal de Direitos do Idoso - CMDI, no uso de suas atribuições da Lei Municipal nº 1.359/2018, de 01 
de outubro de 2018. 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária Ordinária do CMDI, em 20 de março de 2025, este Conselho 

RESOLVE: 

Art, 4º - Torna público a aprovação da Prestação de Contas do Fundo Municipal de Direitos do Idoso - FMDI, referente 
aos meses de dezembro de 2024, janeiro e fevereiro de 2025. 

Art, 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Caarapó - MS, 24 de março de 2025. 

Adiles Terezinha Scháfer 

Presidente do CMDI 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

Resolução COMTUR nº 01 2025 

O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, no uso de suas atribuições no artigo Nº 05 da Lei Municipal nº808/2005 
de 23 de dezembro de 2005, 

CONSIDERANDO a deliberação em reunião Ordinária do COMTUR, em 17 de março de 2025, este Conselho Elege a 
nova DIRETORIA da seguinte forma: 

- Presidente: Edivan Pereira Coutinho; e 

- Vice-Presidente: Luciene Maciel Pessoa 

RESOLVE: 

Art. 1º - Torna Público a Aprovação pelos membros do Conselho Municipal de Turismo da gestão de JANEIRO 2025 a 

JANEIRO 2027. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Caarapó/MS, 24 de março de 2025 

Andréia Cavanha Dal 

Secretária Executiva -COMTUR 

Matéria enviada por Alesaridra Cristina Prudêncio 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 031/2026, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

"DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAÇÃO COMO 

AGENTES DE CONTRATAÇÃO, INSTITUI 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO E 

DISCIPLINA A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO, 

LEILOEIRO ADMINISTRATIVO E INTEGRANTES 

DE EQUIPE DE APOIO, DE ACORDO COM AS 

REGRAS DA LEI 14.133/2021 E DO DECRETO 

11.246/2022". 

Maria Lurdes Portugal, Prefeita Municipal de Caarapó, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 114, inciso IV, 

da Lei Orgânica do Municipio, bem como nos artigos 6º, incisos L e LX, 7º, 8º" e 31, 

todos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro 

de 2022, e na Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para atuar como Agentes de Contratação: 

|- Maria Inês da Silva; 

Il - Cleonice Vieira Lopes; 

HI — Aline Coletti de Faria. 

Art. 2º Cabe ao Secretário Municipal de Suprimento e Logistica a distribuição dos 

processos de Licitação a cada um dos Agentes designados no artigo 1º, bem como 

designar seus substitutos, nas hipóteses de afastamento, impedimento legal ou 

regulamentar. 

Parágrafo único. Para licitação na modalidade pregão, os Agentes de Contratação 

enumerados no artigo 1º, atuarão como pregoeiros para condução dos certames 

relativos a esta modalidade. 
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Art. 3º Compete ao Secretário Municipal de Suprimento e Logistica designar como 

Leiloeiro outros Agentes de Contratação para assim atuar, na forma prevista no artigo 

31 da Lei n.º 14.133/2021. 

Art. 4º Instituir Comissão Permanente de Contratação composta pelos seguintes 

servidores: 

* Titulares: 

| — Maria inês da Silva - Função: Presidente 

Il — Cleonice Vieira Lopes - Função: Membro 

Hi —- Lucelena Galbin - Função: Membro 

* Suplentes: 

IV — Eliane Heiber dos Santos: Membro 

V— Kleber Rorato Pereira - Função: Membro 

Vi - Aline Coletti de Faria — Função: Membro 

Art. 5º Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído pelos 

demais membros, na ordem indicada no artigo 4º deste Decreto. 

Art. 6º O Agente de Contratação e a Comissão Permanente de Contratação contarão 

com o auxílio de Equipe de Apoio formada por, no minimo, três servidores, sendo eles: 

* Titulares: 

| - Lucelena Galbin - Função: Membro 

|| — Eliane Heiber Dos Santos - Função: Membro 

Ill — Regina Pereira de Souza - Função: Membro 

* Suplentes: 

IV - Alesandra Cristina Prudêncio - Função: Membro 

V — Mateus Guerra Miranda — Função: Membro 

VI — Kleber Rorato Pereira - Função: Membro 
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Art. 7º O Agente de Contratação, a Comissão de Contr
atação e a Equipe de Ápoio 

contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
 O auxílio da Assessoria 

Jurídica e das unidades que exercem controle interno. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o DECRETO 

MUNICIPAL Nº 002/2026, DE 12 DE JANEIRO DE
 2026. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Caarapó/MS, 26 de fevereiro de 2026, 

67º da emancipação político-administrativa 

4 Raia Au Eds ta MhitgaÃo , 

já 2 Lurdes Portugal 

Prefeita Municipal 
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Rabeco Andreatto Vigne 
Soondinação Garu da Prajutos 

e Comprios 
Portaria nº J40/2025 

Página 3 de 3



P. M. CAARAPÓ-MS 

Diario Oficial Nº 4041 Sexta-feira, 27 de fevereiro de 2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2026 

AUTORIZAÇÃO 
Autorizo a adesão ao item Ol da Ata de Registro de Preço SEBASB nº 19.004, PE 075/2025 da Secretaria de Saude 
do Estado da Bahia, tendo como fornecedor a empresa: MARCOPOLO SA, CNPJ 88.611.835/0018-77, ao valor total 
de R$ 612.990,00 (seiscentos e doze mil, novecentos e noventa reais), fundamentada no artigo nº B6, 6 2, conforme 
solicitação, justificativa e parecer jurídico constantes no Processo nº 33/2026 - Dispensa de Licitação nº 14/2026, tendo 
como objeto a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SESAB Nº 19.004 - PE 075/2025 DA SECRETARIA DE 

SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE DE VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS DE TRANSPORTE 

SANITÁRIO O KM, ADAPTADO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM DEFICIÊNCIA (CADEIRANTE) E 

DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E NORMAS VIGENTES, NO AMBITO 

DA PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAUDE Nº 97536097000125004/2025 PARA ATENDER SOLICITAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAARAPÓ - MS 
AUTORIZO a Adesão em cumprimento às determinações contidas ne art. 72, VIN da Lei retrô mencionada, 

Caarapo - MS, 26 de fevereiro de 2026. 

Jean Ribeiro da Silva 

Chefe de Gabinete 

Matéria enviada por Aline Coteti de Faria 

Departamento Convênios 

DECRETO MUNICIPAL Nº 031/2026, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAÇÃO COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, INSTITUI COMISSÃO 
PERMANENTE DECONTRATAÇÃOÕO E DISCIPLINA A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO, LEILOEIRO ADMINISTRATIVO 
E INTEGRANTES DE EQUIPE DE APOIO, DE ACORDO COM AS REGRAS DA LEI 14.133/2021 E DO DECRETO 
11.246/2022". 

Maria Lurdes Portugal, Prefeita Municipal de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, no vso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 114, inciso IV. da Lei Orgânica do Municipio, bem como nos artigos 6º, incisos L e 
LX, 79, 80 e 31, todos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de Z022, e na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para atuar como Agentes de Contratação: 

| - Maria Inês da Silva; 

H - Cleonice Vieira Lopes; 

Hl - Aline Colett: de Faria. 

Art. 2º Cabe ao Secretário Municipaí de Suprimento e Logistica a distribuição dos processos de Licitação a cada um das 

Agentes designados no artigo 1º, bem como designar seus substitutos, nas hipóteses de afastamento, impedimento 
legai ou regulamentar. 

* Parágrafo único. Para licitação na modalidade pregão, os Agentes ce Contratação enumerados no artigo 1º, atuarão 
: como pregosgiros pára condução dos certames relativos a esta modalidade. 

Art. 3º Compete ao Secretário Municipal de Suprimento e Logistica designar como Leilgeiro outros Agentes de 
Contratação para assim atuar, na forma prevista no artigo 31 da Lei n.º 14.133/2021. 

Art. 4º Instituir Comissão Permanente de Contratação composta pelos seguintes servidores 

* Titulares: 

[- Maria Inês da Silva - Função: Presidente 

H - Cleonice Vieira Lopes - Função: Membro 

HI - Lucelena Galbin - Função: Membro 

* Suplentes: 

Iv - Eliane Heiber dos Santos: Membro 

V- Kleber Rorata Pereira - Função. Membro 

VI - Aline Coletti de Fana - Função. Membro 

Art. 5º Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente sera substituido pelos demais membros, na ordem indicada 
no artigo 4º deste Decreto. 

Art. 6º O Agente de Contratação é à Comissão Permanente de Contratação contardo com o auxilio de Equipe de Apoio 

formada por, no minimo, três servidores, sendo eles: 

* Titulares: 

É - Lucelena Galbin - Função: Membro 

H - Eliane Heiber Dos Santos - Função. Membro 

HI - Regina Pereira de Souza Função Membro 

* Suplentes: 
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Iv - Alesandra Cristina Prudêncio - Função: Membro 

V - Mateus Guerra Miranda - Função: Membro 

VI - Kleber Rarato Pereira - Função: Membro 

Art, 7º O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas 
funções essenciais, com O auxilio da Assessoria Juridica e das unidades que exercem controle Interno. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2026, DE 12 
DE JANEIRO DE 2026. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Caarapó/MS, 26 de fevereiro de 2026, 

67º da emancipação politico-administrativa. 

Maria Lurdes Portugal 

Prefeita Municipal 

Matéria enviada por Rebeca Andreatta Vigne 

EDITAL PSS Nº 005/2026/SEMEEC, de 26 de fevereiro de 2026. 

SELEÇÃO É CADASTRO DE RESERVA PARA FORMADOR MUNICIPAL PELO PROGRAMA MS ALFABETIZA- 
TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA E PELO COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA 

(CNCA) 

A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Caarapô, em parceria com a Secretaria de Estado de Educação 
de Mato Grosso do Sul (SED-MS), no uso de suas atribuições, torna publica a seleção para cadastro de servidores 
públicos para atuarem como colaboradores no Programa MS aAlfabetiza - Todos pela Alfabetização ca Criança e no 

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, na função de Formador Municipal para o Lnsco Funcar HA 
imetais, com o objetivo de reatizar ações pegagogicas à partir de formações continuadas qe pueda conterme 

estabelecido neste Edital e previsto pela Lei n, 5.724, de 23 de setempro de 2021 e suas alterações, na Lein. 6.168, de 
20 de dezembro de 2023, no Decreto nº 15.896, de 14 de março de 2022, na Resolução/SED . 4,307, de 18 de abnil 

de 2024 e no Decreto Federal n. 11.556, de 12 de junho de 2023, na Lettn, 15.247, de 31 de outubro de 2025. 

1, DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente processo seletivo tem por objetivo selecionar e formar quadro de servidores públicos para a função 
de "Formador Municipal”, no âmbito do Programa M$ Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança e do 
Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, 

1.2. Os candidatos selecionados farão parte do cadastro reserva de colaboradores do Programa MS Alfabetiza - Todos 
pela Alfabetização da Criança e do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e poderão ser chamados(as) 
para O desenvolvimento e execução da função de Formador Municipal! do Programa, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais; 

1.2.1 Ressalta-se que a forma de cumprimento da carga horária será acordada com a Secretaria Municipal de Educação, 
sem prejuízo da carga horária relativa Bo cargo já ocupado pelo servidor. 

1.3. Para fins desta seleção, os “Formadores Municipais” serão distribuidos de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação, considerando o número de professores regentes inscritos nas Formações Continuadas para 
Professores Regentes do Ensino Fundamental - Anos Iniciais; 

1.4. O interessado se inscrevera para concorrer à função de “Formador Municipal”, de acordo com a descrição do 
Item 4 deste edital; 

1.5, O Colaborador na função de Formador Municipal terá direito ag percebimento de bolsa, nos termos previstos 
no Decreto nº 15,896, de 14 de março de 2022, em decorrência de adesão ao Programa MS Alfabetiza — Todos pela 
Alfabetização da Criança e ao Compromisso Nacional Criança Alfabetizada (CNCA) pelo Municipio, formalizado com o 
Estado de Mato Grosso do Sul, representado pela Secretaria de Estado de Educação. 

1.6. O pagamento da bolsa ocorrerá por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria de Estado de Educação, 

provenientes do incremento de arrecadação tributária, nos termos do art. 212 da Constituição Federal. 

1.7, Fica assegurado à comissão organizadora da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Caarapó o 

direito de cancelar, no todo ou em parte, esta seleção, mediante justificativa, sem que caiba, em decorrência dessa 
medida, qualquer indenização, compensação ou reclamação dos participantes, 

2. DOS REQUISITOS 

2.1, O candidato devera atender aos seguintes critérios: 

posssir titulação minima de Licenciatura em Pedagogia, 

ter experiencia comprovada de atuação, seja na educação infantil e/ou no Ensino Fundamental anos iniciais, de no 
minimo É tres) anos; 

ter cesponilubidade qe dO Lvwnte) bocas sermpcas para se cedicar a funcêo ce Esemador My pal Ave ao 

de semana; 

ter disponibilidade para realizar estudos que fundamentam as atividades do Programa MS Alfabetiza - Todos pela 

Alfabetização da Criança e de Compromisso Nacional Criança Alfabetizada. 
atender todas as atribuições de Formador Municipal, conforme disposto no item 3 deste edital; 

f) não acumular o recebimento de boisa de outros órgãos ou entidades da Administração Publica Federal, Estadual ou 
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PORTARIA Nº 075 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 

PARA O ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Maria Lurdes Portugal, Prefeita Municipal de Caarapó — Estado de Mato Grosso do 

Sul, de acordo com o artigo 43, inciso Il, alinea “a”, combinado com o artigo 40, caput, 

da Lei Orgânica do Município, considerando as determinações do artigo 117, da Lei 

n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar 

e fiscalizar a execução dos contratos firmados pelo município de Caarapó, a partir 

desta data: 

-Ademir Casimiro - matrícula n. 9952110/1, 

-Alesandra Cristina Prudêncio — matricula n. 520019-1; 

- Aline Pancoti Martins — matricula n. 951470/1; 

- Almir Leonildo da Silva —- matrícula n. 951086/2-2; 

- Andressa Deliberali Bortoloti - matricula n. 9951993/1-5: 

- Anelise Paula Fernandes Costa — matricula n. 710030-1; 

- Ana Paula Rosa — matricula n. 9952964/2, 

- Camila Albertini Rodrigues — matricula n. 995181/8 

- Dayani Aparecida Pazini - matricula n. 9953837/1-5, 

- Devanir Palácios de Carvalho — matricula n. 951736-1; 

- Denys José Barbosa Álvares — matricula n. 9952351-1, 

- Diois Moreira de Souza - matricula n. 995206/0; 

- Edmar Cassaro — matricula n. 810550/1; 

- Ednilson Nascimento Alves — matrícula n. 951084/2; 

- Elias Gomes dos Santos Filho — matrícula n. 951570/3; 

- Felipe Emanuel Ferreira - matrícula n. 9954039/1, 
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- Francis Junior Rondon da Silva — matrícula n. 951568/1; 

- Gustavo Becker Modesto Silva — matricula n. 9952111/1; 

- Jair Vieira — matricula n. 930163-1: 

- Jairo Pinheiro da Silva — matrícula n. 480616-1; 

- Joana Pereira da Silva — matrícula n. 710167/1; 

- Jocilene Cristina Evangelista Bagateli Stefaneli — matricula 951746/1; 

- Jhonatan Viturino da Silva — matricula n. 9952817/1: 

- Joice de Lima Souza — matrícula n. 951761/1; 

- Jose Júnior batista - matrícula n. 99530863; 

- Josilaine Neves da Silva — matricula n. 9951835-3; 

- Josuá Jesuino de Barros — matrícula n. 9952773-1, 

- Katia Cilene Duarte da Cruz — matrícula n. 9953109/1; 

-Katia Regina Murakami Baratelli — matricula n. 9952188-1; 

- Kleber Rorato Pereira — matricula n. 330687/2; 

- Leandro Segóvia da Silva —- matrícula n. 9952859-1; 

- Leni do Carmo Rodrigues da Silva — matricula n. 210208/1; 

- Mara Aline Pereira da Silva — matrícula n. 9953255/1; 

- Marinês Holsbach Antunes — matricula n. 951500-1; 

- Michel Gil Coronel — matricula n. 951669/1; 

- Milena Cristina da Silva Andrade — matrícula n. 601072/3; 

- Nayara Mendes Yassuda de Souza — matrícula n. 9952733/1; 

- Olindomar Rodrigues de Mattos — matricula n. 951556/1; 

- Paulo Sergio Diniz de Campos — matricula n. 330654/1, 

- Pedro Vinícius Cavalheiri Martins - matricula n. 9952019/1; 

- Ramão Alves da Silva — matrícula n. 330442/1; 

- Rosalina Colombo Ferreira Gonsales — matrícula n. 630589/1, 

- Rosicleia da Silva Santos Barros — matrícula n. 951515/1, 

- Sandro Aparecido Lopes Ferreira — matricula n. 9952703-1; 

- Samuel Bach — matricula n. 951724/1, 

- Tiago Nery de Oliveira — matrícula n. 951247/1; 

- Wanderlei de Alvarenga Alves Barbosa — matricula n. 9952958-1; 

- Valiane Branco Folkis — matrícula n. 70094171; 
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Art 2º. As Secretarias Municipais deverão indicar, dentre os servidores 

relacionados no artigo 1º, o servidor que ficará responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução do contrato, levando em conta a natureza de cada 

contratação, indicação esta que deverá constar no Memorando de Solicitação de 

Aquisição de Bens, Serviços ou Obras a ser encaminhado à Secretaria Municipal de 

Finanças e Arrecadação; 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 4º, Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

PORTARIA Nº 07 DE 13 DE JANEIRO DE 2026; 

Caarapó-MS, 12 de fevereiro de 2026; 

67º da emancipação politico-administrativa. 
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CONTRATOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Maria Lurdes Portugaí, Prefeita Municipal de Caarapó - Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com o artigo 43, inciso 
Ii, alinea “a”, combinado com o artigo 40, caput, da Le: Orgânica do Municipio, considerando as determinações do artigo 
117, da Len. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º, Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos firmados 

pelo municipio de Caarapó, a partir desta data: 
-Ademir Casimiro - matricula mn. 9952110/1; 

-Alesandra Cristina Prudêncio - matricula n. 520019-1; 

- Aline Pancoti Martins » matricula n. 951470/1; 

- Almir Leonildo da Silva - matricula n. 951086/2-2; 

- Andressa Deliberali Bortoloti - matricula n. 9951993/1-5; 

- Anelise Paula Fernandes Costa - matricula n. 710030-1; 

- Ana Paula Rosa - matricula n. 9952964/2, 

- Camila Albertini Rodrigues - matricula n. 995181/B 

- Dayani Aparecida Pazini - matricula n, 9953837/1-5; 

- Devanir Palácios de Carvalho - matricula n. 951736-1; 

Denys José Barbosa Aivares - matricula n. 9952351-1; 

- Dinis Moreira de Souza - matricula n. 995206/0, 

- Edmar Cassaro - matrícula n. 810550/1, 

- Ednilson Nascimento Alves - matricuta n, 951084/2; 

- Elias Gomes dos Santos Filho - matricula n. 951570/3; 

- Felipe Emanuel Ferreira - matricula n. 9954039/1; 

- Francis Junior Rondon da Silva - matricula n, 95156h/1, 

- Gustavo Becker Modesto Silva - matricula n. 9952111/1; 

- Jair Vieira - matricula n, 930163-1, 

- Jairo Pinheiro da Silva = matricula n. 4B0616-1, 

- Joana Pereira da Silva - matricula n. 710167/1; 

- Jocilene Cristina Evangelista Bagateh Stefaneli - matricula 351746/1, 

» Jhonatan Viturino da Silva - matricula n. 9952817/1; 

- Joice de Lima Souza - matricula n. 951761/1, 

- Jose Júrior batista - matricuta n. 99530863; 

- Josilaine Neves da Silva - matricula n. 9951835-3; 

- Josuá Jesuino de Barros - matricula n. 9952773-1, 

- Katia Cilene Duarte da Cruz - matricula n, 9953109/1; 

-Katia Regina Murakami Baratelli - matricula nr, 9952188-1, 

- Kleber Rorato Pereira - matricula n, 330687/2; 

- Leandro Segóvia da Silva - matricula n, 9952859-1, 

- Ley do Carmo Rodrigues da Silva - matricula m. 210208/1; 

- Mara Aline Pereira da Silva - matricula n. 9953255/1; 

- Marines Holsbach Antunes - matricula n. 951500-1, 

- Michel Gil Coronel = matricula n. 951669/1; 

- Milena Cristina da Silva Andrade - matricula n. 601072/3; 

- Nayara Mendes Yassuda de Souza - matricula n. 9952733/1; 

- Olindomar Rodrigues de Mattos - matricula n. 951556/1, 

- Paulo Sergio Diniz de Campos - matricula n. 330654/1; 

- Pedro Vinicius Cavalheiri Martins - matricula n. 9952019/1; 

- Ramão Alves da Silva - matricula n, 330442/1, 

- Rosalina Colombo Ferreira Gonsales - matricula n. 630589/1; 

- Rosicleia da Silva Santos Barros - matricula n. 951515/1; 

- Sandro Aparecido Lopes Ferreira - matricula n. 9952703-1; 

- Samuel Bach - matricula n. 951724/1, 

- Tiago Nery de Oliveira - matricula n. 951247/1; 

- Wanderlei de Alvarenga Alves Barbosa » matricula n. 9952958-1, 

- Valiane Branco Folkis - matricula n. 700941/1; 

e 

Art. 2º. As Secretarias Municipais deverão indicar, dentre os servidores retacionados no artigo 19, o servidor que 
ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, levando em conta a natureza de cada 

P. M. CAARAPÓ-MS 
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contratação, indicação esta que devera constar no Memorando de 90! 
a ser encaminhado à Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação, 

Art, 3º, Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Art, 4º, Revogam-se as disposições er contrário, em especial a PORTARIA Nº 07 DE 13 DE JANEIRO DE 2026, 

Caarapó-MS, 12 de fevereiro de 2026; 

67º da emanapação politiço-administrativa 

MARIA LURDES PORTUGAL 

Prefeita Municipal 

Matéria enviada por Rebeca Andreatta Vigne 

Setor de Contratos 

3º Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 092/2025 

PROCESSO ABMINISTRATIVO Nº 068/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2025 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAARAPÓ-MS, entidade de direito público interna, inscrito 
no CNPJ sob o nº 03.155.900/0001-04, com sede à Av. Presidente Vargas, nº 465 - Centro, neste ato representado pelo 

Chefe de Gabinete SR. JEAN RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 871,057.131-00 & portador 

do RG nº 1081027 SSP/MS, residente & domisgiliado nesta cidade, sito à Rua Ponta Porã, nº 333 - Jardim Aprazivel, 

pelo Secretário Municipal de Governo e Administração SR. ODIRLEI LUIZ LONGO, brasileiro, casado, inscrito no CPF 

nº 927.587,701-72 e portador do RG nº 941480 SSP/MS, residente e domiciliado nesta cidade, sito à Rua Maximiano 

Benites Mannho, nº 215, Jardim Santa Marta; pelo Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura SR. CARLOS 

VINICIUS DA SILVA FIGUEIREDO, brasileiro, em união estável, inscrito no CPF nº 024,961.971-75 e portador do RG 

nº 001.479,927 5SP/MS, residente e domiciliado na Rua Santa Fé, nº 420 - Bairro Santa Fé, na cidade de Dourados/MS, 

pelo Secretário Municipal de Planejamento, Projetos, Habitação e Controle Urbano SR. ERNANI DE ALMEIDA SILVA 

JUNIOR, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF nº 014.616.241-26 e portador do RG nº 1407523 S5P/MS, residente 

e domicitiado nesta cidade, sito à Av. Presidente Vargas, nº 423 - Centro; pelo Secretário Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico SR. FRANSCESCO NATHAN DA FONSECA CANEPPELE, brasileiro, casado, agrónomo, 

inscrito no CPE/MF sob nº 046.351,791-17 e portador do RG nº 1190258 SEJUSP/MS, residente e damiciliado nesta 

cidade, sito à Rua Jope, nº 337, Jardim Eliel; pelo Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura SR. RODRIGO DE 
SOUZA BATISTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 023.176.521-S1 e portador do RG nº 004.600,454 S5P/ 

M$, residente e domiciliado nesta cidade, sito à Rua Bartolomeu Dias, nº 85 - Bairro Capitão Vigário; pelo Secretário 

Municipal de Finanças € Arrecadação SR. RAFAEL SABINO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 

040.822.351-08 e portador do RG nº 1286402 SSP/MS, residente e domiciliado na cidade de Dourados, sito à Rua 
Cláudio Goelzer, nº 1275, apt? 11, bloco 6 - Parque Alvorada: o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE CAARAPÓ-MS, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 14.787.874/0001-45, com sede à 

Av. XV de Novembro, nº 335 - Centro, neste ato representado pela Gestora SRA. JULIANA DA SILVA MONTEIRO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob nº 968.552,311-B87 e portadora do RG nº 001.286.893 SSP/MS, residente 

e domiciliada nesta cidade, na Rua Euclides Serejo Baptista, nº 366 - Centro e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE CAARAPÓ-MS, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 97.536.097/0001-93, com sede à 
Av. Presidente Vargas, nº 575 (fundos) - Centro, neste ato representado pela Gestora SRA. BEATRIZ DA SILVA 

ROMEIRO BIAGI, brasileira, casada, inscrita no CPE nº 024,961,971-75 e portadora do RG nº 004.479.927 5SP/ 
MS, residente e domicihada nesta cidade, sito à Rua Mato Grosso, nº 550 - Centro, denominados simplesmente ce 

CONTRATANTE, e do outro fado a empresa VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 03.817.702/0001-50, com sede na Rua Rosulino Ferreira, nº 839 - Centro, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, 

neste ato representada pelo Sr, DÁRIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 750.371 SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob nº 236.491,0001-34, residente e domicihado 
na Rua Filadelfo Cruvinel, nº 267, quadra 02, lote 37 - Residencial Araguaia, na cidade de Rio Verde, Estado de Goias, 
doravante denominada CONTRATADA, ajustam o presente Termo Aditivo, que reger-se-á conforme clausulas abaixo 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência do presente instrumento contratual 

por 02 (dois) meses, de 05/02/2026 até 05/04/2026, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Governo 

e Administração, através do Memorando nº 048/2026, de 02 de fevereiro de 2026 

Parágrafo Único. A presente prorrogação tem caráter transitório e excepcional, devendo o contrato viger pelo periodo 
acima indicado ou até a assinatura e inicio de vigência do contrato decorrente do procedimento licitatório em curso para 

contratação definitiva dos serviços, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DO CONTRATO: O valor estimado do contrato, pelo periodo de 02 (dois) meses é 

de R$ 766.000,00 (setecentos e sessenta e seis mil reais), sendo que é meramente estimativo, não havendo 
quaiquer obrigação por parte do Municipio de Caarapó utilizá-lo em sua totalidade. A taxa administrativa utilizada e de 

0% fzero por cento). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, objeto dessa licitação, 
correrão por conta das dotações abaixo discriminadas e para 0 exercicio futuro correrão por conta das dotações que às 

substituirem: 

ane Caroba dera ser rd ara paul 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 033 DE 02 DE MARÇO DE 2026 

“Dispõe sobre delegação de competências e autorização 

para ordenadores de despesas assinarem documentos 

contábeis, de licitações, de prestação de contas, entre 

outros e dá outras providencias.” 

MARIA LURDES PORTUGAL, PREFEITA MUNICIPAL DE CAARAPÓ, Estado 

de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, e 

Considerando que o(a) ordenador(a) de despesa é a responsável pelos atos 

praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica delegado o Sr. Rafael Sabino de Oliveira, Secretário Municipal de 

Finanças e Arrecadação a competência de ordenar despesa de sua Secretaria 

podendo para tanto assinar empenhos, ordens de pagamento, contratos e 

aditivos, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 

contábeis, e a competência para encaminhar processos, documentos contábeis 

e outros. responder diligências apresentar justificativas, interpor recursos, 

requerer juntada de documentos e vistas de processos e demais solicitações dos 

Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com 

o Estado, com a União e outros, relativo à sua pasta. 

&1º Fica autorizado o ordenador de despesa, Sr. Rafael Sabino de Oliveira, 

Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação, a movimentar as contas 

bancárias da Prefeitura Municipal e dos Fundos e dos demais órgãos da 

administração indireta, por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias 

eletrônicas em conjunto com a Senhora Prefeita Municipa! ou com a Tesoureira 

Municipal ou ordenador de despesa de fundos e das demais entidades da 

administração indireta. 

82º O Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação só emitirá empenho, 

ordem de pagamento e realizará pagamentos para as demais secretarias 

municipais, fundos e órgãos da administração indireta mediante autorização dos 

|
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ordenadores de despesa de cada pasta ou fundo ou demais órgãos da 

administração indireta. 

83º Os empenhos de despesas e as ordens de pagamento de cada unidade 

orçamentária deverão ser assinados pelo seu respectivo ordenador de despesa, 

a quem compete a responsabilidade integral pela despesa realizada, nos termos 

das normas de direito financeiro, da Lei Complementar nº 101/2000 e da Lei nº 

4320/1964, especialmente quanto à autorização, motivação, legalidade, 

regularidade do procedimento, execução, fiscalização, atesto e liquidação. 

84º A atuação do Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação limitar-se-á à 

verificação técnica da disponibilidade de dotação orçamentária, da 

compatibilidade com o orçamento vigente e do atendimento às normas financeiras 

e contábeis aplicáveis, não implicando corresponsabilidade pelo mérito 

administrativo da despesa, tampouco pela sua execução. fiscalização ou 

liquidação. 

Art. 2º. Fica delegada a Sra. Beatriz da Silva Romeiro, Secretária Municipal de 

Saúde a competência de ordenadora de despesas de sua Secretaria, do Fundo 

Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Politicas sobre Drogas - FUMPOD 

da Prefeitura Municipal de Caarapó, ficando autorizada a assinar empenhos, 

ordens de pagamento, contratos e aditivos, assinar balancetes, balanços, 

orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e 

a prestar contas de convênios com o Estado ou União, relativos à sua pasta, 

Parágrafo único. Fica autorizado a Sra. Beatriz da Silva Romeiro, ordenadora 

de despesa a movimentar as contas bancárias de sua Secretaria, do Fundo 

Municipal de Saúde - FMS e do Fundo Municipal de Politicas sobre Drogas - 

FUMPOD por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em 

conjunto com a Prefeita Municipal ou com o Secretário Municipal de Finanças e 

Arrecadação. 

Art. 3º Fica delegada à Sra. Juliana da Silva Monteiro, Secretária Municipal de 

Assistência Social a competência de ordenadora de despesas de sua Secretaria, 

do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, do Fundo Municipal de 

Investimento Social — FMIS, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

“ 
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Adolescente — FMDCA e Fundo Municipal dos Direitos dos Idosos - FMDI, ficando 

autorizada a assinar empenhos, ordens de pagamento, contratos e aditivos, 

assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, 

encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 

Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o 

Estado ou União, relativo à sua pasta. 

Parágrafo único. Fica autorizado à Sra. Juliana da Silva Monteiro, ordenadora 

de despesa, a movimentar as contas bancárias de sua Secretaria, do Fundo 

Municipal de Assistência Social - FMAS, do Fundo Municipal de Investimento 

Social — FMIS, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — 

FMDCA e Fundo Municipal dos Direitos dos Idosos - FMDI, por meio de cheques 

ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com a Prefeita Municipal 

ou com o Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação. 

Art. 4º. Fica delegado ao Sr. Carlos Vinicius da Silva Figueiredo, Secretário 

Municipal de Educação, Esporte e Cultura a competência de ordenador de 

despesas de sua Secretaria, do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB e 

do Fundo Municipal de Cultura -- FMC, ficando autorizado a assinar empenhos, 

ordens de pagamento, contratos e aditivos, assinar balancetes, balanços, 

orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, 

responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e 

da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União, relativo à sua 

pasta. 

Parágrafo único. Fica autorizado o Sr. Carlos Vinícius da Silva Figueiredo, 

ordenador de despesa, a movimentar as contas bancárias de sua Secretaria, do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação - FUNDEB e do Fundo Municipal de Cultura — 

FMC, por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em 

conjunto com a Prefeita Municipal ou com o Secretário Municipal de Finanças e 

Arrecadação. 

Art. 5º. Fica delegado ao Sr. Mario Valério, Secretário Municipal de Agricultura 

e Desenvolvimento Econômico a competência de ordenador de despesas de sua 

3
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Secretaria, do Fundo Municipal do Turismo — FMT e do Fundo Municipal do Meio 

Ambiente - FMMA, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 

pagamento, assinar balancetes, balanços, contratos e aditivos, orçamentos e 

demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e 

demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar 

contas de convênios com o Estado ou União, relativo à sua pasta. 

Parágrafo único. Fica autorizado o Sr. Mario Valério, Secretário Municipal de 

Agricultura e Desenvolvimento Econômico, ordenador de despesa, a movimentar 

as contas bancárias de sua Secretaria, do Fundo Municipal do Turismo — FMT e 

do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, por meio de cheques ou emissão 

de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com a Prefeita Municipal ou com o 

Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação. 

Art. 6º. Fica delegado ao Sr. Ernani de Almeida Silva Junior, Secretário 

Municipal de Planejamento, Projetos, Habitação e Controle Urbano a 

competência de ordenador de despesas de sua Secretaria e do Fundo Municipal 

de Habitação Popular - FMHP, ficando autorizado assinar empenhos, contratos 

e aditivos, ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e 

demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e 

demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar 

contas de convênios com o Estado ou União, relativo Secretaria e do Fundo 

Municipal de Habitação Popular — FMHP. 

Parágrafo único. Fica autorizado o Sr. Ernani de Almeida Silva Junior, 

Secretário Municipal de Planejamento, Projetos, Habitação e Controle Urbano, 

ordenador de despesa, a movimentar as contas bancárias de sua Secretaria e 

Fundo Municipal de Habitação Popular - FMHP, por meio de cheques ou emissão 

de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com a Prefeita Municipal ou com o 

Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação. 

Art. 7º. Fica delegado o Sr. Odirlei Luiz Longo, Secretário Municipal de Governo 

e Administração a competência de ordenador de despesas de Secretaria e do 

Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FUNDECON ficando 

autorizado assinar empenhos, contratos e adítivos, ordens de pagamento, 

assinar balancetes, balanços. orçamentos e demais documentos contábeis, 

á
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encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 

Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com 

o Estado ou União, relativo à sua pasta. 

Parágrafo único. Fica autorizado o Sr. Odirlei Luiz Longo, Secretário Municipal 

de Governo e Administração, ordenador de despesa, a movimentar as contas 

bancárias de sua Secretaria e do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do 

Consumidor - FUNDECON, por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias 

eletrônicas em conjunto com a Prefeita Municipal ou com o Secretário Municipal 

de Finanças e Arrecadação. 

Art. 8º. Fica delegado à Sra. Maria Inês da Silva, Secretária Municipal de 

Suprimento e Logística, a competência de ordenador de despesas de sua 

Secretaria, ficando autorizado assinar empenhos, contratos e aditivos, ordens de 

pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 

contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 

dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios 

com o Estado ou União, relativos à sua pasta. 

Art. 9º. Fica delegado o Sr. Rodrigo de Souza Batista, Secretário Municipal de 

Obras e Infraestrutura a competência de ordenador de despesas de sua 

Secretaria, ficando autorizado assinar empenhos, contratos e aditivos, ordens de 

pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 

contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 

dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios 

com o Estado ou União, relativo à sua pasta. 

Art. 10º. Fica delegado o Sr. Jean Ribeiro da Silva, Chefe de Gabinete a 

competência de ordenador de despesas do Gabinete, ficando autorizado assinar 

empenhos, contratos e aditivos, ordens de pagamento, assinar balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar 

documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de 

Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou 

União, relativo à sua pasta.
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Parágrafo único. Fica autorizado o Sr. Jean Ribeiro da Silva, Chefe de 

Gabinete, autorizar as dispensas de licitação, autorizar aberturas de processos 

licitatórios, homologar e adjudicar todas as licitações realizadas pela Prefeitura 

Municipal de Caarapó-MS e respectivos fundos, bem como, conforme o caso, 

anular as licitações eivadas de nulidade ou revogar as licitações contrárias ao 

interesse público. 

Art. 11º. Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuizo das 

demais atribuições dos seus cargos ou funções: 

Art. 12º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário, em especial o DECRETO MUNICIPAL Nº 013 DE 04 

DE FEVEREIRO DE 2026; 

Caarapó-MS, 02 de março de 2026; 

67º da emancipação politico-administrativa. 
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AUTORIZAÇÃO DISPENSA Nº 17/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2026 
AUTORIZAÇÃO 

Autorizo a adesão aos itens 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11,12, 13,14,15, 16, 17 e 18 da Ata ge Registro de Preço nº 
025/2024, do Municipio de Ivinhema - MS, tendo como fornecedor a empresa: J, L. CARAIS MOVEIS E BRINQUEDOS 
LTDA, CNP3 09.416.435/000132, ao valor total de R$ 89.677,00 (oitenta e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais), 
fundamentada no artigo nº 86, & 2, conforme solicitação, justificativa é parecer jurídico constantes no Processo nº 
18/2026 - Dispensa de Licitação nº 17/2026, tendo como objeto a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
025/2024 DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA-MS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO EM GERAL, COM VISTAS A 
EQUIPAR E ADEQUAR AS INSTALAÇÕES DAS UNIDADES ESTRATEGIA DA FAMILIA - ESF VII E ESF VIII DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ - MS, CONFORME SOLICITAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

AUTORIZO a Adesão em cumprimento às determinações contidas no art. 72, VII da Lei retro mencionada. 

Caarapo - MS, 02 de março de 2026. 

Jean Ribeiro da Silva 

Chefe de Gabinete 

Matéria enviada por Aline Coleti de Faria 

DECRETO MUNICIPAL Nº 033 DE 02 DE MARÇO DE 2025 

“Dispõe sobre delegação de competências e autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de contas, entre outros e dá outras providencias.” 

MARIA LURDES PORTUGAL, PREFEITA MUNICIPAL DE CAARAPÓ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 

atribuições que ne confere a Le: Orgânica Municipal, & 

Considerando que o(a) ordenador(a) de despesa é a responsável pelos atos praticados com as recursos publicos e, 
portanto, tem o dever de prestar contas; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica delegado o Sr. Rafael Sabino de Oliveira, Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação a competencia 
de ordenar despesa de sua Secretaria podendo para tanto assinar empenhos, ordens de pagamento, contratos e 

aditivos, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, e a competência para encaminhar 

processos, documentos contabeis e outros, responder diligências apresentar justificativas, interpor recursos, requerer 
juntada de documentos é vistas de processos e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado é da Unido e a 

prestar contas de convênios com q Estado, com a União e outros, relativo a sua pasta, 

61º Fica autorizado o ordenador de despesa, Sr, Rafael Sabino de Oliveira, Secretário Municipal de Finanças e 
' Arrecadação, a movimentar as contas bancárias da Prefeitura Municipal a dos Fundos e dos demais órgãos da 
administração indireta, por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com a Senhora 
Prefeita Municipal ou com a Tesoureira Municipal ou ordenador de despesa de fundos e das demais entidades da 
admirustração indireta. 

62º O Secretário Municipal de Finanças e Arrecacação so emitirá empenho, ordem de pagamento e realizará pagamentos 
para as demais secretarias municipais, fundos e órgãos da administração indireta mediante autorização dos ordenadores 
de despesa de catia pasta ou fundo ou demais órgãos da administração indireta. 

53º Os empenhos de despesas e as ordens de pagamento de cada umidade orçamentária deverão ser assinados peló 

seu respectivo ordenador de despesa, a quem compete à responsabilidade integral pela despesa realizada, nos termos 

das normas de direito financeiro, da Lei Complementar nº 101/2000 e da Le! nº 4,320/1964, especialmente quanto à 
autorização, motivação, legalidade, regularidade do procedimento, execução, fiscalização, atesto e liquidação. 

$4º A atuação do Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação imitar-se-a à venficação tecnica da cispombilidade 
de dotação orçamentária, da compatibilidade com o orçamento vigente e do atendimento às normas financeiras é 
contábeis aplicáveis, não implicando corresponsabilidade pelo mero admimistrauvo da despesa, tampouco pela sua 

execução, Ascalização ou liguidação, 

Art. 2º, Fica delegada a Sra. Beatriz da Silva Romeiro, Secretária Municipal de Saude a competência de ordenadora 
de despesas de sua Secretaria, co Fundo Municipal de Saude e do Fundo Municipal de Politicas sobre Drogas - FUMPOD 
da Prefeitura Municipal de Caarapó, ficando autorizada à assinar empenhos, ordens de pagamento, contratos e aditivos, 
assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contabeis, encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da Unido e a prestar contas de convênios com q 

Estado ou União, retativos à sua pasta. 

Parágrafo único. Fica autorizado a Sra. Beatriz da Silva Romeiro, crdenadora de despesa a movimentar as contas 
bancárias de sua Secretaria, do Fundo Municipal de Saúde - FMS e do Fundo Municipal de Políticas sobre Drogas - 
FUMPOD por meio de cheques ou emissão de ordens baiicárias eletrônicas em conjunto com a Prefeita Municipal Ou com 

c Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação. 

Art. 3º Fica delegada à Sra. Juliana da Silva Monteiro, Secretaria Municipal de Assistência Social a competência de 
erdenadora de despesas de sua Secretaria, do Fundo Mumicapal de Assistência Social - FMAS do Fundo Municipal de 
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investimento Social - FMIS, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança é do Adolescente - EMDCA e Fundo Municipal dos 
Direitos dos Idosos - FMDI, ficando autorizada a assinar empenhos, ordens de pagamento, contratos e aditivos, assinar 
balancetes, balanços, vrçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e 
demais soticitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou 
União, relativo à sua pasta. 

Parágrafo único. Fica autorizado à Sra. Juliana da Silva Monteiro, ordenadora de despesa, à movimentar as contas 
bancárias de sua Secretaria, do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, do Fundo Municipal de Investimento 
Social - FMIS, do Fundo Municipal! dos Direitos da Criança e do Adolescente — EMDCA e Fundo Municipal dos Direitos dos 
idosos - FMDI, por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com à Prefeita Municipal 
ou com o Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação. 

Art, 4º, Fica delegado ao Sr. Carlos Vinicius da Silva Figueiredo, Secretario Municipa! de Educação, Esporte é 
Cultura a competência de ordenador de despesas de sua Secretoria, du Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profisstonais da Educação - FUNDEB e do Fundo Municipal de Cultura - FME, 
ficando autorizado a assinar empenhos, ordens de pagamento, contratos e aditivos, assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais docurmentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 

Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União, retativo à sua pasta, 

Parágrafo único. Fica autorizado o Sr. Carlos Vinicius da Silva Figueiredo, ordenador de despesa, a movimentar as 
contas bancárias de sua Secretaria, do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Basica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e do Fundo Municipal de Cultura - FMC, por meio de cheques ou emissão 

de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com a Prefeita Municipal ou com o Secretario Municipal de Finanças e 
Arrecadação, 

Art, 5º, Fica delegado aq Sr. Mario Valério, Secretário Municipal! de Agricultura e Desenvolvimento Econômico a 
competência de ordenador de despesas de sua Secretaria, Co Fundo Municipal do Turismo = EMT e do Fundo Municipal 
da Meio Ambiente - FMMA, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagarnento, assinar balancetes, balanços, 

contratos e aditivos, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e 
demais solicitações dos Tribunais de Contas da Estado e da União e a prestar contas de convênios com q Estado ou 
União, relativo à sua pasta, 

Parágrafo único. Fica autorizado o Sr. Mario Valério, Secretaro Municipal ce Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico, ordenador de despesa, a movimentar as contas bancárias de sua Secretaria, do Fundo Municipal do Turismo 
— EMT e do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, por meio de cheques cu emissão de ordens bancárias eletrônicas 

em conjunto com a Prefeita Municipal ou com o Secretário Mun:cipal qe Finanças e Arrecadação. 

Art, 6º, Fica delegado ao Sr. Ernani de Almeida Silva Junior, Secretario Municipal de Planejamento, Projetos, 
Habitação e Controle Urbano a competência de ordenador de despesas de sua Secretaria & do Fundo Municipal de 
Habitação Popular - FMHP, ficando autorizado assinar empenhos, contratos e aditivos, ordens de pagamento, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contabeis, encaminhar documentos, responder diligências é 
demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e à prestar contas de convênios com o Estado ou 

União, relativo Secretaria e do Fundo Municipal de Habitação Popular - FMHP. 

Parágrafo único. Fica autorizado o Sr. Ernani de Almeida Silva Junior, Secretário Municipal de Planejamento, 
Projetos, Habitação e Controle Urbano, ordenador de despesa, a movimentar as contas bancarias de sua Secretaria e 
Fundo Municipal de Habitação Popular - FMHP, por meio de cheques cu emissão de ordens bancárias eletrônicas em 
conjunto com a Prefeita Municipal ou com q Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação. 

Art. 7º, Fica delegado o Sr. Odirlei Luiz Longo, Secretário Municipal de Governo e Administração a competência ce 
ordenador de despesas de Secretaria é do Fundo Murticipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FUNDECON ficando 
autorizado assinar empenhos, contratos e aditivos, ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e 

demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de 

Contas do Estado e da Unido e a prestar contas de convênios com o Estado ou União, reiativo à sua pasta. 

Parágrafo único. Fica autorizado o Sr. Odirlei Luiz Longo, Secretário Municipal de Governo e Administração, 
srdenador de despesa, a movimentar as contas bancárias de sua Secretaria e co Fundo Municipal de Proteção e Defesa 

do Consumidor - FUNDECON, por meio de cheques ou emissão de orgens bancárias eletrônicas em conjunto com a 
Prefeita Municipal ou com o Secretário Municipal de Finanças é Arrecadação. 

Art. 8º, Fica delegado à Sra. Maria Inês da Silva, Secretaria Municipal de Suprimento e Logistica, a competência 
de ordenador de despesas de sua Secretaria, ficando autorizado assinar empenhos, contratos e aditivos, ordens de 

pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, 
responder diligências e demais solicitações dos Tnbunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios 
com o Estado ou Uniao, relativos à sua pasta. 

Art. 9º, Fica delegado o Sr, Rodrigo de Souza Batista, Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura a competência 
de ordenador de despesas de sua Secretaria, ficando autorizado assinar empenhos, contratos é aditivos, ordens de 

pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos 
responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e à prestar contas de convênios 
com o Estado ou União, relativo a sua pasta, 

Art, 10º, Fica delegado c Sr. Jean Ribeiro da Silva, Chefe de Gabinete a competência de prdenagor de despesas 
do Gabinete, ficando autorizado assinar empennos, contratos e aditivos, ordens de pagamento, assinar balancetes 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 

solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 
relativo à sua pasta. 

Parágrafo único. Fica autorizado o Sr. Jean Ribeiro da Silva, Chefe de Gabinete, autorizar as dispensas de licitação, 
autorizar aberturas de processos licitatórios, homologar e adjudicar todas as licitações realizadas pela Prefeitura 
Municipal de Caarapó-MS e respectivos fundos, bem como, conforme o caso, anular as citações ervadas de nulidade ou 
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revogar as licitações contrarias ao interesse público. 

ada ei Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuizo das demais atribuições dos seus cargos ou 
unções; 

Art, 12º, Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial 
o DECRETO MUNICIPAL Nº 013 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026; | 

Caarapó-MS, 82 de rmarço de 2026: 

67º da emancipação politico-administrativa 

Maria Lurdes Portugal 

Prefeita Municipal 

Matéria enviada por Rebeca Andreatta Vigne 

Secretaria de Educação 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2026 

O Conselho do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionass 
da Educação — CONFUNDES, de Caarapó - MS, instituído peta Lei Municipal nº 1457/2021, de 28 de abril de 2021, 
através de seu presidente, CONVOCA o membros do CONFUNDEB, para a | Reunião Ordinária, que ocorrerá no dia 06 de 

março de 2026, sexta-feira, às S horas. na saía de reuniões da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura 
- SEMEEC, para tratarem sobre os seguintes assuntos: 

Pauta: 

Analise dos documentos dos Departamentos de Recursos Humanos e Contabilidade, 

Análise dos balancetes dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro, 

Parecer Conselho do FUNDEB 2025; 

Assuntos Gerais. 

Caarapó-MS, 02 de março de 20/06. 

Davi Vieria Lopes 

Presidente Conselheiro do CONFUNDEB 

Matéria enviada por Katia Cilene Duarte da Cruz 

Secretaria de Educação 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CAE Nº 01/2026 

O Conselho de Alimentação Escolar - CAE, do Municipio de Caarapó. instituído pela Lei Municipal Nº 985/ 2009, 

de 23 de dezembro de 2009, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, conforme preceitua no 
seu Capitulo VI, Artigo 08, CONVOCA Vossa Senhoria para participar da 1 Reunião Ordinária deste Conselho a ser 
realizada no dia 06 de março de 2026 (sexta-feira), às 10h, na Saia de Reuniões da Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura - SEMEÉEC. 

A pauta será os seguintes assuntos: 

- Inicio dos trabalhos do ano de 2026; 

- Calendario de Reuniões e Visitas às Unidades Educacionais; 

- Estudo da Cartilha para Conselheiros do PNAE; 

- Assuntos Gerais. 

Caarapó/MS, 02 de março de 2026. 

Ana Paulã Vasconcellos 

Presidente do CAFÉ 

Matéria enviaga por Katia Cierie Duarte da Cruz 

Sala dos Conselhos 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO COMSEA Nº 002/2026 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) de Caarapó, instituído pelo Decreto Municipal nº 
087/2025, de 23 de abril de 2025, CONVOCA seus membros para a reunião ordinária deste Conselho que ocorrera no 
dia 06 de março de 2026 (sexta-feira) às 09h, na saia de reunião dos Conselhos, sito a Rus Dom Pedro IL, n. 1289, 
no Centro da Criança, Caarapú;MS. As pautas serão as seguintes: 

- Eleição da mesa diretora; 

- Formação ca Comissão da Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN MUNICIPAL), 

Contamos com sua presença! 

Caarapo - MS, 02 de março de 2026. 

Lucimara Vieira Cavalheiri Martins 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

/2026 

CONTRATANTE 

Município de Caarapó — MS 

OBJETO: Escolha de proposta mais vantajosa, através de registro de preço, para a 

contratação de empresa ou sindicato ou associação especializada na prestação de 

serviços de arbitragem esportiva, destinados a condução técnica, disciplinar e 

organizacional de competições e eventos esportivos promovidos pelo Departamento 

de Esportes e Lazer da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura do 

Município de Caarapó/MS, de acordo com as especificações e quantitativos 

constantes no Termo de Referência. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia À às 09h (horário de Brasília — DF)* 

Local: Plataforma BNC Compras VM W.BNC.ORG.BR 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por item 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

A. ITEM: 01, (L) AMPLA CONCORRÊNCIA . 
B. ITENS: 02, 03, 04, 05, 06 e 07 (E) EXCLUSIVO ÀS ME/EPP/EQUIPARADAS 

4 No caso de impedimento da realização do Certame Licitatório naquela data, à mesmo deverá ocorrer no primeiro dia útil 

posterior ao fato que ensejou o impedimento da realização do Certame Licitatório, no mesmo horário. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2026 

MENOR PREÇO POR ITEM 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE 

CAARAPÓ, por meio da Superintendência Municipal de Licitação e Contratos, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, através do site 

WWW.BNC.ORG.BR,com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, do Decreto 

Municipal nº 025/2024, de 05 de março de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é Escolha de proposta mais vantajosa, através de 

registro de preço, para a contratação de empresa ou sindicato ou associação 

especializada na prestação de serviços de arbitragem esportiva, destinados a 

condução técnica, disciplinar e organizacional de competições e eventos esportivos 

promovidos pelo Departamento de Esportes e Lazer da Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura do Município de Caarapó/MS, de acordo com as 

especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, o critério de julgamento adotado será o de menor preço por item. 

1.3.0 custo total estimado da presente contratação é o constante no item 12 do Termo de 

Referência. 

1.4. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

1.4.1. Serão realizadas PARCIALMENTE, conforme Termo de Referência. 

b
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1.4.2. Os serviços a serem prestados e a execução do objeto seguirão a dinâmica, conforme 

Termo de Referência que integram o presente Edital, independentemente de transcrição. 

1.4.3 A empresa contratada será responsável por: 

A. disponibilizar todos os profissionais necessários a execução dos serviços, 

B. fomecer os matérias necessários a arbitragem (apitos, cartões, bandeiras, 

cronômetros, sumulas e demais instrumentos); 

C. arcar com despesas de transporte, alimentação e demais custos operacionais dos 

profissionais; 

D. garantir a substituição imediata de profissionais que não compareçam ou que não 

apresentem condições adequadas de atuação. 

2.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONFERIDO ÀS ME/EPP/EQUIPARADAS: 

2.1.A presente licitação será realizada: em por Itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, o critério de julgamento adotado será o de MENOR PRECO POR 

ITEM. 

a)- No ITEM 01: para ampla concorrência, podendo participar todos os interessados 

que atendam aos requisitos no edital. 

b)- Nos ITENS 02, 03, 04, 05, 06 e 07 : para participação EXCLUSIVA de ME/EPP, nos 

termos do art. 48, inciso |, da Lei Complementar nº 123, de 2006, com as alterações da Lei 

Complementar nº 147, de 2014. 

2.1.1. Considera-se como “equiparadas” às micro e pequenas empresas: o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, 

bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, observadas as condições de participação estabelecidas neste edital. 

2.2. A obtenção de benefícios a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que não se 

enquadram nas vedações estabelecidas no art. 4º da Lei n. 14.133/2021. 

2.3. A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa 

de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual, por licitante que não se 

enquadre na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, 

h
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ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento 

de licitar e contratar com o Município de Caarapó/MS, sem prejuízo de multas previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através do site VWVW.BNC.ORG.BR 

e atenderem às condições exigidas neste Edital. 

4.2.A participação dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico junto ao provedor do sistema e implicará 

na responsabilidade legal do interessado ou seu representante legal, bem como na 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

4.3.0 uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do interessado, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Caarapó, 

promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

4.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 

Bolsa Nacional de Compras - BNC e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou desatualização. 

4.5. No momento do Credenciamento junto à plataforma do Sistema da BNC, o (s) 

interessado(s) deverá (ão) preencher os campos corretamente, com o auxílio da equipe do 

BNC, se julgar necessário, a fim de evitar erros que possam prejudicá-lo (s) no certame. 

4.6.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação 

L 

no momento da habilitação.
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4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.7.9.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.2 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

b |



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PM, CAARAPÓ-MS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO Paginê NiS4 

4.9. A vedação de que trata o item 4.7.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4.10. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua 

concessão ou a homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo 

competente, deverão ter a respectiva certidão inserida em seu cadastro. 

4.10.1.A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não 

suprime a obrigação da empresa comprovar todos os requisitos requeridos 

no certame, inclusive econômico-financeiros, pois necessário conferir igual 

tratamento a todas as licitantes. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, conforme Anexo III, 

que: 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 
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5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

5.2.5. não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV 

do artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.2.6.que cumpre com o disposto na Lei nº. 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção 

de Dados e na Lei nº. 12.846/2013 — Lei Anticorrupção, disseminando a conduta 

delineada neste Código a todos os funcionários, parceiros e prestadores de 

serviços; e 

5.2.7.que os empregados desta empresa não possuem ou terão vínculo 

empregatício com a Administração Pública Municipal, não havendo, portanto, 

qualquer solidariedade quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias, 

devidas aos empregados da Contratada, sendo de exclusiva responsabilidade 

da empresa as despesas com remuneração e quaisquer outras de natureza 

trabalhista, devidas aos seus empregados; 

5.2.8.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4. A falsidade das declarações de que trata o item 05 e seguintes sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

b



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PM. CAARAPÓ-MS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ Pan. QÍS6. 

5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

5.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

5.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

5.10. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.9 possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento de formulário 

específico no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total por item em moeda corrente nacional, em algarismos 

e com no máximo 02(duas) casas decimais após a vírgula; 

6.1.2. Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências do 

Termo de Referência do Edital; 

6.1.3. Marca e Modelo, quando for o caso; 

6.1.4. Fabricante, quando for o caso. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Quando do preenchimento da proposta de preços inicial na plataforma do 

BNC, o licitante não poderá se identificar, quer seja por meio de veiculação do 

nome da empresa ou de seus representantes ou de marca que o identifique. Caso 

isso ocorra, mesmo que percebido posterior à fase de análise de propostas, a 

licitante terá sua proposta desclassificada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não 

correspondam às especificações contidas no Termo de Referência deste Edital serão 

DESCONSIDERADOS. 

6.7. Será desclassificada a proposta que apresentar informações em desconformidade 

com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência e preço superior ao valor 

estimado para cada item, caso o licitante não concorde em abaixar. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os produtos, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e 

L
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outros necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8.1. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das 

propostas, o qual será contado a partir da data de sua apresentação. Na 

contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas. 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

7.3.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

b 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser cronometrado pelo sistema. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, para cada 

item, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.141. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de DISPUTA 

“ABERTO”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

E
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7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Em relação aos itens/lotes não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno de porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplica-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, constados após a comunicação automática para tanto. 

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
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se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo do subitem anterior. 

7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifiquem aquela que primeiro poderá apresentar a melhor proposta. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

7.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos por: 

7.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.19.2.2. Empresas brasileiras; 

7.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

b 
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7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

A 7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

7.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, conforme modelo de proposta de preço —- ANEXO IV, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
O 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 4.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:
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8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia .gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, 

de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.4.1. contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável.



4 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

mi ré | PM. CAARAPÓ-MS 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO 

L Pag. nº DB) í Q 4 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

8.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

b
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8.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no descritivo do item 

e Termo de Referência. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de HABILITAÇÃO, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Serão exigidos para fins de habilitação jurídica; fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira os seguintes documentos: 

9.2.1. Habilitação Jurídica 

9.2.1.1. Documento Pessoal (cópia) que incluíam o número do RG e CPF do 

sócio/empresário responsável pela empresa e pela assinatura do Contrato/Ata 

de Registro; 

9.2.1.2. Procuração por Instrumento Público/Particular, quando for o caso. 

9.2.1.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.1.4. Microempreendedor individual -MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.gov.br; 

9.2.1.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.1.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

b



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PM. CAARAPÓ-MS 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ Pag. nº 

9.2.1.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.2.1.8. Filial, sucursal ou agância de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

9.2.1.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.2.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

9.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Titulo VIA da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;(CNDT) 

b
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9.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual, 

9.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.2.2.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.2.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual. 

9.2.3. Habilitação Econômico-Financeira: 

9.2.3.1. Certidao negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida 

a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

9.2.3.2. Certidao negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

certidão. Caso não haja prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias 

corridos; 

9.2.3.2.1. A Administração poderá exigir das empresas em recuperação 

judicial a apresentação de garantias adicionais para a execução do contrato, 

a fim de assegurar o cumprimento das obrigações contratuais. 

9.2.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.2.3.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um); 

9.2.3.3.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

b
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Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação Capital Mínimo 

OU Patrimônio Líquido Mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da parcela pertinente. 

9.2.3.3.3. O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá 

ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.2.3.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.2.3.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.2.3.4. A apresentação do balanço patrimonial dar-se-á da seguinte forma: 

a) Recibo de Entrega de Livro Digital; 

b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital; 

c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); 

d) Termo de Autenticação da Junta Comercial, quando exigível. 

9.2.3.5. Entende-se para fins deste Edital, sob pena de inabilitação, 

documentação comprobatória referente ao Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis, nos casos de: 

9.2.3.5.1. Tratando-se de empresas obrigadas e/ou optantes por 

Escrituração Contábil Digital - ECD, consoante disposições contidas no 

Decreto Federal nº 6.022/2007, com última regulamentação através da 

Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021 e suas alterações, 

a ECD do último exercício social deve ser transmitida ao Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED) até o último dia útil do mês de junho do ano 

subsequente ao ano-calendário a que se refere a escrituração. 

9.2.3.5.2. Tratando-se de empresas não vinculadas ao “SPED”, nos termos 

do art. 1.078 caput e inciso |, do Código Civil de 2002, o balanço patrimonial 

deverá ser providenciado nos quatro meses subsequentes ao término do 

exercício social.
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9.2.3.5.2.1. Assim sendo, exigir-se-á no presente certame a 

apresentação dos balanços patrimoniais referentes aos 

exercícios anteriores, já exigíveis na forma da lei. 

9.2.3.5.2.2. Desta forma, as empresas licitantes deverão apresentar: 

Termo de Abertura (Livro Diário), Balanço Patrimonial, Demonstração 

de Resultado do Exercício (DRE) e Termo de Encerramento (Livro 

Diário), com assinatura do responsável técnico devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), em 

conjunto a um representante legal da empresa, nos termos do art. 

1.078, do Código Civil - Lei Federal nº 10.406/2002. 

Va) 9.2.3.5.3. Em razão da dispensa de escrituração prevista no artigo 1.179, 8 2º 

do Código Civil e na Lei Complementar nº 123/2026, ficam dispensadas as 

exigências de balanço patrimonial anual para habilitação para a 

microempresa ou empresa de pequeno porte em procedimentos 

licitatórios, desde que optantes do Simples Nacional”. 

9.2.3.6. Em consonância com o teor do disposto na Lei 9.317/1996 e na Lei 

Complementar 123/2006, ficam dispensados os microempreendedores 

individuais a despeito da obrigatoriedade de apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrativos contábeis substitutivos, desde que optante do 

Simples Nacionalº. 

9.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

[a 9.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica da empresa a ser 

contratada, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

9.3.1.1. Atestado(s) de Capacidade Tecnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços de 

arbitragem esportiva compatíveis com o objeto da contratação; 

º TJ-MG - AC: 10000200162071002 MG, Relator: Sandra Fonseca, Data de Julgamento: 09/02/2021, Câmaras Cíveis / 

6º CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 12/02/2021 

8 TJ-SP - AC: 10023384620178260288 Ituverava, Relator: Aroldo Viotti, Data de Julgamento: 08/05/2023, 11º Câmara de 

Direito Público, Data de Publicação: 08/05/2023 

b
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9.3.1.2. Relação nominal dos profissionais (árbitros e auxiliares), com 

comprovação de experiencia na área; 

9.3.1.3. Comprovarão de vinculo dos profissionais com a empresa (contrato, 

declaração ou equivalente); 

9.3.1.4. Comprovação de experiencia ou qualificação dos profissionais, por 

meio de certificados, cursos ou atuação anterior; 

9.4. DECLARAÇÕES 

9.4.1. Declaração de que possui estrutura operacional suficiente para execução dos 

serviços, incluindo substituição imediata de profissionais; 

9.4.2. Declaração de responsabilidade técnica pela execução dos serviços. 

9.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

b-
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9.10. A habilitação será verificada por meio dos documentos apresentados diretamente 

no site da plataforma da Bolsa Nacional de Compras — BNC 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

9.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no BNC serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 

o (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.12. A verificação no BNC ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do presente edital 

ou do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e 

o 9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

b 
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9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

10.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10.7. As contratações decorrentes da ata de registro de preços serão formalizadas por 

contrato, carta-contrato, nota de empenho de despensa, autorização de compra, ordem 

de execução de serviço ou outro instrumento equivalente (art. 95, caput, da Lei n.º 

14.133/2021 e art. 21 do Decreto Municipal n.º 25/2024). 

b
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11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas hipóteses 

previstas no 8 4º do caput do art. 11; nos incisos |, Il, Ill e IV do art. 18; no inciso Ill do 

art. 19; e no art. 22 do Decreto Municipal nº 025/2024, de 05 de março de 2024. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
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12.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

12.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

12.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

30 (trinta) minutos. 

12.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www .bnc.org.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:
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13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação faísa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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13.2. Com fulcro na Leinº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2e 13.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 

13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

b
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13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13,1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 

13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

4 
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo anexar o pedido no site eletrônico 

www.bnc.org.br, até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial (BNC) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimentos SOMENTE serão realizados por 

FORMA ELETRÔNICA, através do seguinte site eletrônico:www.bnc.org.br. 

14.3.1. Não serão conhecidos por parte da Administração Pública quaisquer 

outras formas de envio, salvo as descritas no item anterior. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

b
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o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília-DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogada por igual período, condicionada a comprovação que o preço registrado se 

mantém vantajoso para a Administração, a Anuência expressa e formal do Fornecedor 

Registrado, manifestada antes do termo final da vigência da Ata. 

15.8. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

13.9. O Reajuste em Sentido Estrito (correção monetária por indice) será aplicado após 

o período de 12 (doze) meses, contado a partir da data do orçamento estimado pela 

Administração, a que a proposta do Fornecedor se referir (doravante denominada Data- 

Base), conforme o Art. 25, 8 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

15.9.1. O índice de reajustamento a ser utilizado será o IPCA-E, conforme previsto 

no Art. 6º, LMIII, da Lei nº 14.133/2021 

15.10. Para que o reajuste referente ao ciclo vencido seja analisado e concedido, o 

Fornecedor Registrado deverá apresentar o requerimento formal de reajuste, 

instruído com a memória de cálculo completa, juntamente com a Anuência Formal 

de Prorrogação. 

15.11.A assinatura da Anuência Formal de Prorrogação da Ata de Registro de Preços 

por parte do Fornecedor, sem a apresentação conjunta do requerimento formal de 

Reajuste (Item 15.10), será considerada, para todos os fins de direito, como ato 

logicamente incompatível com o direito de pleitear o reajuste e, consequentemente, 

jr
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consumará a renúncia tácita e preclusão lógica do direito à correção monetária do 

período vencido. 

15.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

15.13.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

15.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.15.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônicowww.bnc.org.br. 

15.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

e ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

e Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar 

e ANEXO Il - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

e ANEXO Ill - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

e ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

e ANEXO V- RELAÇÃO DOS ITENS (CONFORME SUBITEM 1.2 DO EDITAL) 

Caarapó-MS, de de 2026. 

Lucele albim 
Chefe de ai de Editais e fr Licitatórios 

Examinado e aprovado por: Li Is 
Luciana Maria Leite Miranda Yo Yi 
Assessora Jurídica 

OAB/MS 20683 
Portaria nº 055/2025 
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ANEXO Il 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. /2026 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº '/2026 

O MUNICÍPIO DE CAARAPÓ, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º 

03.155.900/0001-04, com sede administrativa localizada na Av. Presidente Vargas nº 465 

- centro, nesta cidade de Caarapó-MS, neste ato representado pel Srº. Carlos Vinicius da 

Silva Figueiredo, Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura, brasileiro, casado, portadora do CPF Nº 324.507.608-81 e 

RG Nº 051482027367 MEX/SP, residente e domiciliada nesta cidade de Dourados - MS, 

sito à Rua Santa Fé, nº 420 - Bairro Santa Fé, denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 

forma Eletrônica nº ..../2026, para REGISTRO DE PREÇOS nº ..../2026, publicada no 

Diário Oficial da ASSOMASUL no dia ...... de ..... TrulRD26 PAO: cam |, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº | /2026, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 

de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 025/2024, de 05 de março de 2024 e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a Escolha de proposta mais vantajosa, através de 

registro de preço, para a contratação de empresa ou sindicato ou associação 

especializada na prestação de serviços de arbitragem esportiva, destinados a 

condução técnica, disciplinar e organizacional de competições e eventos esportivos 

promovidos pelo Departamento de Esportes e Lazer da Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura do Município de Caarapó/MS, de acordo com as 

especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, do Edital do 

Pregão Eletrônico nº 0..... /2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

-
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima e máxima de 

cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem e encontram-se dispostas na Relação de Vencedores anexa à presente Ata de 

Registro: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o que segue: 

e Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 

conforme justificativa apresentada e anexada ao processo. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA: 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, nos termos do 

art. 12 e seguintes, do Decreto Municipal nº 025/2024, DE 05 de marco de 2024. 

5.2.1 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado.
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5.3. Os contratos ou instrumentos equivalentes decorrentes do sistema de registro de 

preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento equivalente deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual contrato ou instrumento 

equivalente, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.1. O instrumento contratual ou instrumento equivalente de que trata o item 5.3. deverá 

ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital se obrigar nos limites dela; 

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.6. O registro a que se refere o item 5.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

2.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.9.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 5.5.2.2. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

a



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

| PM. CAARAPÓ-MS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO Pag. né Q 2 1 é) 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.5.2.2., observando o 

item 5.6 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;
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6.1.3 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

6.1.4. Havendo prorrogação da ata, após o interregno de um ano, o Índice de reajustamento 

a ser utilizado será o IPCA-E; 

6.1.5. A Data-Base para a contagem da periodicidade anual do Reajuste em Sentido Estrito 
será a data do orçamento estimado pela Administração a que a proposta se referiu. 

6.1.6. O Fornecedor reconhece que o Reajuste em Sentido Estrito é um direito patrimonial 

que exige a sua iniciativa formal. Para tal, o requerimento de Reajuste (correção 

inflacionária) referente ao ciclo anual vencido deve ser obrigatoriamente apresentado 

juntamente com a Anuência Formal de Prorrogação da vigência da Ata. 

6.1.7. A aceitação da prorrogação da vigência desta Ata, sem a prévia e conjunta solicitação 

do Reajuste, constituirá renúncia tácita e preclusão lógica do direito ao Reajuste referente 

ao período vencido. Em decorrência dessa preclusão, o Fornecedor Registrado não poderá 

pleitear, em qualquer esfera, compensação ou pagamento retroativo. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PRECOS REGISTRADOS: 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

b
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.1, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS 

REGISTRADOS: 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecida 

pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 18 do Decreto 

Municipal nº 025/2024 ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

b
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poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

9. DAS PENALIDADES: 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quaiquer das 

ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS: 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

b
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ao Edital. 

É PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

10.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Caarapó-MS, de de 

Carlos Vinicius da Silva Figueiredo 
Secretário e Ordenador de despesas da 

Secr. Mun. de Educação, Esporte e 
Cultura 

Assinaturas do (s) representante (s) legal (is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

(Nome) (ASSINATURA) 

EMPOSSA susana asas CMPI Dun 

Nome do Representante legal: ..............eeeeeeeerrereeaaemenrenaserorenansesranenarananeenas 

CREIO amenamieassasssos MEBINATURA? sesescuserisemnicuaasaa caneta aii iarir ass serrada 

Examinado e aprovado por: . D+ . 

Luciana Maria Leite Miranda aa Nua. ELA 
Assessora Jurídica 

OAB/MS 20683 

Portaria nº 055/2025 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

f | PM. CAARAPÓ-MS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO ão tê . 02 2 Ú 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2026 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO UNIFICADA (PESSOA JURÍDICA) 

A Empresa ,» inscrita no CNPJ nº 

| por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

expedida pela SSP/ || | edeCPFnº DECLARA, para fins do disposto 

no Pregão Eletrônico em epígrafe, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas 

da Lei, que esta empresa: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da 

Constituição Federal; 

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas;
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e) não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do 

artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Que cumpre com o disposto na Lei nº. 13.709/2018 — Lei Geral de 

Proteção de Dados e na Lei nº. 12.846/2013 — Lei Anticorrupção, disseminando a 

conduta delineada neste Código a todos os funcionários, parceiros e prestadores 

de serviços; e 

g) Que os empregados desta empresa não possuem ou terão vínculo 

empregatício com a Administração Pública Municipal, não havendo, portanto, 

qualquer solidariedade quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias, 

devidas aos empregados da Contratada, sendo de exclusiva responsabilidade da 

empresa as despesas com remuneração e quaisquer outras de natureza 

trabalhista, devidas aos seus empregados, 

h) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021 (somente para os casos de cooperativa). 

i) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (somente para fornecedor enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa); 

j) não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses 

previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

k) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações contratadas; 

1) Cumprirá com o disposto no inciso XVI do art. 92 da Lei Federal nº 

14.133 de 2021; 

m) Dados do responsável pela assinatura do contrato: 

- Nome: 

- RG: à 

- CPF: 

- Nacionalidade: 

- Estado Civil: 

- Profissão: 

- Endereço: nº , Bairro, 

- Cidade e CEP 
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- Telefone: 

- E-mail: 

Por ser verdade, 

Firma-se a presente. 

- ; de de 

Assinatura do(a) representante da Empresa 

Nome: 

CPF nº o 
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ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2026 

OBJETO: Escolha de proposta mais vantajosa, através de registro de preço, para a 

contratação de empresa ou sindicato ou associação especializada na prestação de 

serviços de arbitragem esportiva, destinados a condução técnica, disciplinar e 

organizacional de competições e eventos esportivos promovidos pelo Departamento 

de Esportes e Lazer da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura do 

Município de Caarapó/MS, de acordo com as especificações e quantitativos 

constantes no Termo de Referência, conforme especificados no item 10 do Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 

FORMA DE ADJUDICAÇAO: MENOR PREÇO POR ITEM 

(Dados a constar na proposta, preenchimento pelo proponente) 

A PR DD 

N; dO CNPJ! sussa aaa GS DU O 

ENCGRAÇÕE spccaracans ain oiconaesasnaigator Tacos seSi a PRA ra LIO DonanETOLEU PSA divaseO Cdr 

Nome para Contato: ............ si rrereneremeaeeeamarenenereaaseresanaresanaricaacaasanarisseeanasenenecenaanss 

FORMOU Da) rsss SU SS a 

BANCO! sssmuisanaea seas AGÊNCIA: .isacsseesscass COMB acusa enissuarsanavensanvissonte 

Validade da Proposta: 60 dias (no mínimo) 

Prazo de entrega: conforme edital e TR 

Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os serviços, materiais, 
mão de obra, fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre a prestação de serviços do objeto da presente licitação. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº | /2026, retro mencionado, bem como verificamos 

todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas 

informações e/ou documentos que dela fazem parte. 
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Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer 
forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes 
nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ 

DA PROPOSTA: 
Apresentamos nossa proposta para Escolha de proposta mais vantajosa, através de 

registro de preço, para a contratação de empresa ou sindicato ou associação 

especializada na prestação de serviços de arbitragem esportiva, destinados a 

condução técnica, disciplinar e organizacional de competições e eventos esportivos 

promovidos pelo Departamento de Esportes e Lazer da Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura do Município de Caarapó/MS, de acordo com as 

especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, conforme 

especificados no Anexo | —- Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante 

do presente Edital: 

1.1 Especificação do Objeto e Quantidade: 

VALOR VALOR 
| UNIT. TOTAL 

Informar valor GLOBAL por extenso em R$ 0,00 ( ). 

oca TaRa naun Taraa qua usura ai DO snsc ares 
(Local) (Data) 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

t. OBSERVAÇÕES: 
1.1. INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS: 
a) Razão social da Proponente 
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail). 
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os 
pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame. 
e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 
f) Prazo de entrega em conforme TR, a partir da ordem de fornecimento. 
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ANEXO V 

Página: 1 42 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nr.: 17/2026 - PE 

Processo Administrativo: 58/2026 

Data do Processo: 15/04/2026 

P.M. CAARAPÓ-MS 
Polha nº 1225 RELAÇÃO DOS ITENS CONFORME ALÍNEAS “A” e “B” DO SUBITEM 2.1 DO EDITAL 

Quantidade Unida, 

100,000 Jogo 

300,000 JOGO 

70,000 JOGO 

50,000 JOGO 

Especificação 
2504-SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA PARTIDA DE FUTEBOL DE CAMPO - SERVIÇO DE ARBITRAGEM 

REGRAS E NORMAS DA CBF (CONFEDERAÇAO BRASILEIRA DE FUTE BOL), COM 04 ARBITROS SENDO; 01 ARBITRO PRINCIPAL, 02 ARBITROS AUXILIARES, 01 

QUADRO DE ARBITROS (NO MINIMO 16 ÁRBITROS) COM COPIAS DOS RESPECTIVOS DIPLOMAS DE ARBITRAGEM POR FEDERACAO DA MODALIDADE. 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA PARTIDA DE FUTSAL ADULTO MAS - SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA PARTIDA DE FUTSAL ADULTO MASCULINO, COM TEMPO ESTIPULADEO DE ACORDO COM AS REGRAS E NORMAS OFICIAIS DA CBFS, COM 4 ARBITROS, SENDO 01 ARBITRO PRINCIPAL, 01 ARBITRO AUXILIAR, 04 ANOTADOR E 01 CRONOMETRISTA. COM CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTES E HOSPEDAGEM A CARGO DA EMPRESA CONTRATADA. DEVERA APRESENTAR LISTAGEM CONTENDO A RELAÇAO NOMINAL DO QUADRO DE ARBITROS (NO MINIMO 10 ARBITROS) COM COPIAS DOS RESPECTIVOS DIPLOMAS DE ARBITRAGEM POR FEDERACAO DA 
MODALIDADE 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA PARTIDA DE 
VOLEIBOL ADULTO M - SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
PARA PARTIDA DE VOLEIBOL ADULTO MASCULINO E 
FEMININO COM TEMPO ESTIPULADO DE ACORDO COM 
AS REGRAS E NORMAS DA CBV (CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE VOLEIBOL) COM 3 ARBITROS, SENDO 
01 ARBITRO PRINCIPAL, 01 ARBITRO AUXILIAR, 01 
ANOTADOR. COM CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, 
TRANSPORTES E HOSPEDAGEM A CARGO DA 
EMPRESA CONTRATADA. DEVERA APRESENTAR 
LISTAGEM CONTENDO A RELAÇÃO NOMINAL DO 
QUADRO DE ARBITROS (NO MINIMO 05 AREBITROS) 
COM COPIAS DOS RESPECTIVOS DIPLOMAS DE 
ARBITRAGEM POR FEDERACAO DA MODALIDADE 

VIÇO DE ARBITRAGEM PARA PARTIDA DE 
CUTEVÓLEI ADULTO - SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA 
PARTIDA DE FUTEVÔLEI ADULTO MASCULINO COM ' 
TEMPO ESTIPULADO DE ACORDO COM AS REGRAS 
NORMAS OFICIAIS DA CBFV (CONFEDERACAO asia 
BRASILEIRA DE FUTEVOLEI) COM 3 ARBITROS, 

Preço Unitário Preço Total 

670,4667 67.046,57 

395,1612 118.548,36 

415,9867 29.119,07 

394,0263 19.707,42 



50,000 JOGO 

150,000 JOGO 

40,000 JOGO 

01 ARBITRO PRINCIPAL, 01 ARBITRO AUXILIAR, 01 ANOTADOR, COM CUSTOS DE ALIMENTAÇAO, 
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TRANSPORTES E HOSPEDAGEM A CARGO DA 4. MM. CA A EMPRESA CONTRATADA, DEVERA APRESENTAR 

QUADRO DE ARBITROS (NO MINIMO 05 ARBITROS) 

LISTAGEM CONTENDO A RELAÇÃO NOMINAL DO “alha no ( ) 2 2 6 
COM COPIAS DOS RESPECTIVOS DIPLOMAS DE ARBITRAGEM POR FEDERACAO DA MODALIDADE. 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 426 3750 BASQUETEBOL MASCUL - SERVIÇO DE ARBITRAGEM i PARA JOGOS DE BASQUETEBOL MASCULINO E FEMININO ADULTO COM TEMPO ESTIPULADO DE ACORDO COM AS REGRAS E NORMAS DA CBB (CONFEDERAÇÃO DE BASQUETEBOL COM 4 ARBITROS) SENDO 01 ARBITRO PRINCIPAL, 01 AUXILIAR, 01 ANOTADOR, 01 CRONOMETRISTA, COM CUSTOS DE ALIMENTAÇAO, TRANSPORTES E HOSPEDAGEM A CARGO DA EMPRESA CONTRATADA. DEVERA APRESENTAR LISTAGEM CONTENDO A RELAÇAO NOMINAL DO QUADRO DE ARBITROS (NO MINIMO 10 ARBITROS) COM COPIAS DOS RESPECTIVOS DIPLOMAS DE ARBITRAGEM POR FEDERACAO DA MODALIDADE. 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA PARTIDA DE 403,3571 FUTEBOL SOCIETY - SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA PARTIDA DE FUTEBOL SOCIETY (SUIÇO) ADULTO COM TEMPO ESTIPULADO DE ACORDO COM AS REGRAS E NORMAS OFICIAIS DA CBF7S, COM 3 ARBITROS SENDO UM ARBITRO PRINCIPAL, UM ARBITRO AUXILIAR 1 ANOTADOR. COM CUSTOS DE ALIMENTAÇAO, TRANSPORTES E HOSPEDAGEM A CARGO DA EMPRESA CONTRATADA. DEVERA APRESENTAR LISTAGEM CONTENDO A RELAÇAO NOMINAL DO QUADRO DE ARBITROS (NO MINIMO 10 ARBITROS) COM COPIAS DOS RESPECTIVOS DIPLOMAS DE ARBITRAGEM POR FEDERACAO DA MODALIDADE. 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA PARTIDA DE 375,1383 HANDEBOL JUVENIL - SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA PARTIDA DE HANDEBOL JUVENIL MASCULINO E FEMININO COM TEMPO ESTIPULADO DE ACORDO COM AS REGRAS E NORMAS OFICIAS CBH (CONFEDERAÇAO BRASILEIRA DE HANDEBOL COM 3 ARBITROS, SENDO 01 ARBITRO PRINCIPAL 01 ARBITRO AUXILIAR, 01 ANOTADOR. COM CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTES E HOSPEDAGEM A CARGO DA EMPRESA CONTRATADA. DEVERA APRESENTAR LISTAGEM CONTENDO A RELAÇAO NOMINAL DO QUADRO DE ARBITROS (NO MINIMO 05 ARBITROS) COM COPIAS DOS RESPECTIVOS 
DIPLOMAS DE ARBITRAGEM POR FEDERACAO DA 
MODALIDADE. 

21.318,75 

50.503,56 

15.005,53 

(Valores expressos em Reais R$) | Total Geral: I 331.243,36 | 

: BIBBIA2T ABA Sistema: Compras - Usuário; eliana heibar, Emissão. 16/04/2026. às 09:44:03, Protocolo: DecOB4ct-2081-4476-Bces. 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL . 
PM. CAARAPÓ-MS PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ da 0227 

g 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2026 

OBJETO: Escolha de proposta mais vantajosa, através de registro de preço, para a 
contratação de empresa ou sindicato ou associação especializada na prestação de 
serviços de arbitragem esportiva, destinados a condução técnica, disciplinar e 
organizacional de competições e eventos esportivos promovidos pelo Departamento 
de Esportes e Lazer da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura do 
Município de Caarapó/MS, de acordo com as especificações e quantitativos 
constantes no Termo de Referência. 

Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para análise e aprovação, nos termos do Art. 53, Lei Federal nº 14.133, com as alterações posteriores. 

Caarapó-MS, em 16 de abril de 2026. 

tio 
Eligne Heiber dos Santos 

Chefe de Seção Técnica de Pesquisas de Preços e Gestão de Atas de Registros 
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